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TOMADA DE PREÇOS N 2 06/2021  
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  93/2021  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM SERVIÇOS 

DE COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 

IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, 

APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS 

DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA 

VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E 

MEMORIAS. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

Interno n 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRAT 

Considerando o contido no pedido da Divisão de Estudos e Projetos, Memorial, 

Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade do 
objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para TOMADA DE PREÇOS e 
determino a abertura do processo correspondente. 

Do objeto: 
Constitui o objeto do presente termo a contratação de empresa em regime de 

empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  com serviços 

de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal 
em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e 

Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. 

Da justificativa para as reformas- 
Justifica-se a necessidade desta contratação considerando que o trecho está 

parcialmente danificado devido a chuvas intensas e que diversos moradores necessitam 

destas ruas para locomoção a serviços essenciais, visando uma maior comodidade, 
segurança e valorização a população. 

Do valor total máximo: 
O valor total máximo para a referida contratação, de acordo com as planilhas, é de 

R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 

Do prazo de execução: 
O prazo definido para a execução dos serviços é de 02 (dois) meses, executados de 

acordo com o cronograma físico-financeiro. 

Da dotação orçamentária: 
Conforme princípio do planejamento integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências 

cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n2 064/2021— DEP 	 Coronel Vivida PR, 21 de Julho de 2021. 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 
Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA PARANAENSE. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 
. contratação de empresas para execução de PAVIMETNAÇÃO EM C.B.U.Q com serviços de 

colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do C.B.U.Q. e sinalização vertical e 

horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schimid dos Santos, Rua 

Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme projeto, planilhas e memorial em anexo, 
conforme segue: 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 422.045,60 

(quatrocentos e vinte e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 

O prazo estipulado para a execução destes itens é de 2 (dois) meses, de acordo com o 
cronograma físico financeiro que integra este projeto. 

Tendo em vista que o trecho está parcialmente danificado devido a chuvas intensas, e 
que diversos moradores necessitam destas ruas para locomoção a serviços essenciais, 

visando uma maior comodidade, segurança e valorização a população se faz necessário a 
pavimentação dos trechos supra citados. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 

em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Dougl Cristiai-  Stra'pazon 

Divisão de Estudos e Projetos 
Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
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 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA 
PARANAENSE 

LOCALIZAÇÃO: 
1— RUA JACÓ GUBERT 

o 	2— RUA SANTINA ELISA SCHIMID DOS SANTOS 
3— RUA VITÓ RIO GUBERT 
4— RUA EDER TOALDO 

ART: 1720213557308 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 	EXECUÇÃO DA OBRA 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, a ser instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, mediante a devida anotação de Responsabilidade Técnica - ART / RRT junto ao órgão 

competente. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de regularização da situação 

do responsável técnico pela empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás. 

o 
2 	NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e complementação dos 

Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do contrato de obra; 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõem o Projeto de construção deverão ser 

dirimidas antes do início da obra com a Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso único da 

impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

da Prefeitura Municipal, com anuência expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico Final à sugestão alternativa; 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas especificações constituem casos especiais, devendo ser 

apreciados pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor 

dos projetos. Neste caso deverão ser apresentados Memorial Descritivo do IViateriai/Serviço, Memorial Justificativo 

para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou serviços 

semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura Municipal, devendo ser 

rubricadas pelo profissional Responsável técnico da empresa proponente. 

São Obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

a) Obedecer às normas e Leis de higiene e segurança de Trabalho; 

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, objeto do 

contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de 

sua negligência, imperícia ou omissão; 

C) 	Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em número 

compatível com a natureza e cronograma da obra; 

d) Manter atualizados no canteiro de obras: alvarás, certidões, licenças, evitando interrupções por 

embargos; 

e) Manter serviço ininterrupto de vigilância de obra, até sua entrega definitiva, responsabilizando-se 

por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma; 

f) Providenciar a colocação de placas exigidas pelo Governo Federal, Prefeitura Municipal, CREA e 

outros; 

g) Apresentar no final da obra a documentação exigida no contrato de empreitada global; 

h) Para a execução da obra, objeto destas especificações técnicas, fica sob a responsabilidade da 

contratada o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário 

para o bom andamento dos serviços. 

3 	FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços será feita pela Divisão de Estudos e Projetos da Prefeitura Municipal, através 

de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado; 

A empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional devidamente 

habilitado residente, que as representará integralmente em todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

preposto serão consideradas como feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado, preposto da empresa, deverá 

estar registrado no CREA/CAU como responsável técnico da obra; 

Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo do preposto, que 

esteja sob suas ordens ou em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade de 

declaração quanto aos motivos. A substituição será precedida dentro de vinte e quatro horas. 

Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-los, quando os 

mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As 

despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da empreiteira. 

A presença da fiscalização na obra não diminui a responsabilidade da empreiteira perante a legislação 

o pertinente; 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos projetos, especificações, 

orçamentos, cronograma e demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro diário de obras; 

4 	MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões da ABNT 

referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente 

exigidos; 

Em caso de dúvida sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir análise em instituto 

oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira; 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras de propriedade da 

prefeitura municipal, assim como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão de total 

responsabilidade da empreiteira; 

5 	INSTALAÇOES DA OBRA 

Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providencias e despesas correspondente às instalações 

provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias a 

execução dos serviços provisórios, e a colocação da placa de obra com as indicações do projeto, conforme modelo 

fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel Vivida; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

6 	TERRAPLENAGEM 

O local de intervenção devera ser escavado com equipamento apropriado em profundidade de 0,35 

metros possibilitando a execução das camadas de sub base em macadame seco e a base em brita graduada, 

devendo o material resultante ser carregado e transportado a distancia aproximada de 200m a ser indicada pela 

administração. 

Posterior a retirada do material a pista devera receber a conformação geométrica possibilitando a coleta 

das águas pluviais nas redes e bocas de lobo existentes. 

7 	SUB-BASE EM MACADAME SECO 

O agregado graúdo deve constituir-se por pedra britada tipo rachão, produto total da britagem primária, 

constituído de fragmentos duros duráveis, livres de excesso de partículas lamelares, alongadas, macias ou de fácil 

desintegração, matéria orgânica e outras substâncias ou contaminações prejudiciais. O agregado graúdo deve 

atender aos seguintes requisitos: 

O diâmetro máximo do agregado deve estar compreendido entre 1/2 e 2/3 da espessura final da 

camada. No entanto devido ao processo de obtenção da pedra rachão, admite-se um percentual de até 10% de 

agregado com granulometria entre 4" e 6". O agregado graúdo deve satisfazer a faixa granulométrica da Tabela 1; 

Tabela 1 - Faixas Granulométricas do Material de Enchimento 

Peneira de Malha Quadrada % em Massa, Passando 

ASTM mm 1 

6 152.4 100 

4" 101.6 90-100 

3" 76.2 65-80 

2 50.8 15-55 

1 25.4 5-30 

12,7 2-18 

n'4 48 o- 15 

O agregado graúdo deve ser espalhado em uma camada uniformemente distribuída, obedecendo aos 

alinhamentos e perfis projetados. A espessura solta dos agregados deve ser constante e suficiente para que seja 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

obtida a espessura especificada após compactação. O espalhamento pode ser feito com motoniveladora ou trator 

de esteira com lâmina. Após o espalhamento do agregado graúdo, deve-se executar a verificação do greide e da 

seção transversal com cordéis ou gabaritos; caso ocorra deficiência ou excesso de material, deve-se efetuar a 

correção pela adição ou remoção do material. No caso de existir deficiência de material, utilizar sempre agregado 

graúdo, sendo vetado o uso de agregado miúdo. Efetuadas as correções necessárias, deve ser obtida a acomodação 

do material graúdo, previamente ao lançamento do material de enchimento, pela passagem do rolo liso sem vibrar. 

Esta prevista Sub-base em macadame seco britado em espessura de 20cm em toda a extensão onde não 

existe sub-base conforme indicada em projeto senda que a mesma devera ser executada com maquinário 

apropriado e obrigatoriamente obedecendo as normas estabelecidas para o fim que se destinam e deverão seguir 

as especificações do DER/PR ES-P 03/05 - Macadame Seco; 

. 

8 	BASE EM BRITA GRADUADA 

Esta prevista em toda á área da pavimentação onde for executada Sub-base em macadame seco britado, 

camada regularizadora e drenante Faixa lii em espessura de 15cm em brita graduada, sendo que a mesma devera 

ser compactada 100%, com maquinário apropriado e obrigatoriamente obedecendo as normas estabelecidas para 

o fim que se destinam e deverão seguir as especificações do DER/PR ES-P 05/05 - Brita Graduada; 

9 	IMPRIMAÇÃO 

A imprimação consistirá na aplicação de um asfalto diluído de petróleo CM-30 sobre a superfície da base 

de brita graduada. Os serviços de imprimação serão conduzidos de acordo com o disposto na DER/PR ES-P 17/17, 

mais o conteúdo das presentes especificações complementares. Será empregado na imprimação da base de brita 

graduada, emulsão do tipo EAI, preenchendo todos os requisitos da especificação DER/PR ES-P 17/17. A taxa de 

aplicação do ligante empregado deverá ser determinada experimentalmente na obra, considerando-se que a taxa 

ideal é a máxima que pode ser absorvida pela camada em 24 horas, sem deixar excesso na superfície. A taxa de 

aplicação e de aproximadamente 0,0012t/m 2 . 

A Cura do asfalto diluído de petróleo CM-30, se dará após 72 horas, portanto só serão permitidas a 

aplicação do C.B.U.Q. após este período, e caso este prazo ultrapasse em mais 72 horas, devera ser realizada a 

aplicação de pintura de ligação com RR-1C seguindo o exposto no item 10.1. Todos os equipamentos deverão ser 

inspecionados pela Fiscalização, devendo dela receber aprovação, sem o qual não será dada a autorização para o 

início dos serviços. O equipamento básico para a execução da imprimação compreende as seguintes unidades: 

• Vassouras mecânicas rotativas, vassouras manuais e/ou compressor de ar; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

• Distribuidor de material asfáltico equipado com bomba reguladora de pressão e sistema completo de 

aquecimento, capaz de promover a aplicação uniforme do ligante. 

A via será liberada para o tráfego de veículos somente após a cura da emulsão. 

10 	CAPA EM C.B.U.Q 

CBUQ é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em usina apropriada, de agregado 

mineral graduado, material de enchimento (filier) e material betuminoso CAP-50170 - 5,7%, espalhada e 

comprimida a quente, com tempo ensolarado sobre a pintura de ligação (imprimação) já aplicada e currada; 

A capa em C.B.U.Q será executada em espessura de 0,05m conforme indicadas em projeto. A densidade 

calculada em projeto é de 2,5 t/m 3  (toneladas por metro cúbico). Este serviço deve ser executado com 

vibroacabadora de asfaltos e compactados com rolo de Pneu e com Rolo com pactador vibratório. O rolo de Pneu e 

o rolo compactador liso deverão passar o número de vezes necessário para que o trecho deseja compactado 

homogenizadamente. 

A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ deve estar dentro da especificação do 

Manual de Pavimentação do DNIT e demais normas que contemplam sua aplicação. 

10.1 ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A aceitação final dos serviços será mediante apreciação visual e com testes a serem julgado satisfatórios 

pela fiscalização, assim como também a largura do pavimento e espessura média da pavimentação; 

11 	SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições de 

utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes permitam adotar 

comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos de tráfego. 

S 	11.1 - SINALIZAÇÃO VERTICAL 

A sinalização vertical será contemplada com as placas de sinalização indicadas em projeto e suas 

especificação constantes no mesmo, bem como placas se indicação de Logradouros Públicos nos pontos 

determinados em projeto. Com  as demais placas existentes nos locais, a contratada devera ter o cuidado para que 

máquinas ou equipamentos não danifiquem as mesmas, caso isto ocorra a responsabilidade de substituição será 

por parte da mesma; 

A método de execução, fixação bem como o material utilizado para confecção das placas e suportes deve 

seguir o indicado em projeto, não sendo aceito materiais divergente do mesmo, sob pena de substituição, sem 

custos a contratante. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

11.2 	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Serão executadas as pinturas na pavimentação, conforme indicadas em projeto. 

A mesma deva seguir o constante no manual de Sinalização Horizontal do CONTRAN; 

O material usado (tinta) devera atender às especificações NBR 11862- Tinta para Sinalização Horizontal 

de Resina Acrílica, da ABNT. 

12 	IDENTIFICAÇÃO 

12.1 IDENTIFICAÇÃO DA OBRA -  PLACA DA OBRA 

Será colocada uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, nos padrões do programa, conforme 

fornecido pela contratante em local definido pela Divisão de Estudos e Projetos do município em no local da área 

o de intervenção. 

13 	CONTROLE DE QUALIDADE 

É obrigatório o controle tecnológico, das obras de pavimentação asfáltica, sendo indispensável à 

apresentação de Laudo Técnico de Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios realizados em cada etapa dos 

serviços, conforme exigências do DNIT; 

Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos serviços em medição 

e pagamento, os custos correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais estão incluídos nos custos unitários 

dos serviços. O Controle Tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados obtidos das 

análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de "Análise dos Resultados", 

descrevendo claramente se a amostra atende, ou não, ao projeto e às normas, vinculado a uma ART, nos laudos 

deverão constar o numero da ART correspondente, podendo ser única para o projeto, indicar também qual o 

trecho da rua/etapa que pertence à amostra. 

14 	CONSIDERAÇÃOES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo Engenheiro 

Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, neste Memorial e 

na falta de orientações de algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade 

para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações constantes nas normas 

da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a serem aplicados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da ABNT, para os tipos de serviços 

previstos, complementam-se entre si, sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos 

projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo material e serviço constantes dos documentos que integram o 

Projeto Executivo, somente poderão ser executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. 

A utilização dos materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do 

município, através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medições dos serviços ficarão sob sua 

responsabilidade. 

Coronel Vivida, 20 de Julho de 2021 

	

4 	 Assinado digitalmente por JEAN FELIPE 

	

1 7. 	 MIECOANSKI:081 36345988 
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU-40312993000151, OU=Secretaria da 

	

/ 	 Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 

	

/ 	 e-CPF A3. OU=(em branco), CN=JEAN 
FELIPE MIECOANSKI:081 36345988 
Razão: Eu sou o autor deste documento 

Jan Felipe Miecoanski 	 Localização: Coronel Vivida - PR 

	

RNP 17147255% 	
Data: 2021-07-21 17:13:00 

Jean Felipe Miecoanski 
Engenheiro Civil - Crea PR-148981/D 

RNP-17 14725596 

Divisão de Estudos e Projetos 

. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



e 

e 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRANSITO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA 

PARANAENSE 

LOCALIZAÇÃO: 

1— RUA JACÓGUBERT 

2— RUA SANTINA ELISA SCHIM1D DOS SANTOS 

3— RUA VITÓRIO GUBERT 

4— RUA EDER TOALDO 

ART: 1720213557308 

Declaramos para os devidos fins a quem interessar possa que o projeto de Sinalização na obra 

supracitada, foi elaborado de acordo com as normas de Sinalização Vertical de Regulamentação - 

Volume 1, CONTRA N/DENATRAN, publicado por meio da Resolução n 2  180, de 26 de agosto de 2005, e de 

Sinalização Horizontal - Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da Resolução n 2  236, de 

11 de maio de maio de 2007. 

E para o bem da verdade assinamos esta declaração para que surta seus efeitos legais ao fim a que se 

destina. 

Coronel Vivida, 20 de Julho de 2021 
Assinado digitalmente por JEAN FELIPE 
MIEcOANSKI:08136345988 
DN: C=BR, O-CP-8rusil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, 0U 
(em branco), CN=JEAN FELIPE MIECOANSKI: 
08136345988 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização -  Coronel Vivida - PR 
Data: 2021-07-21 17:12:40 

Jean Felipe Miecoanski 
Engenheiro Civil - Crea: PR-148981/D 

RN P-1714725596 

Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br  
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA 
PARANAENSE 

LOCALIZAÇÃO: 

1— RUA JACÓGUBERT 
2— RUA SANTINA ELISA SCHIMID DOS SANTOS 
3— RUA VITÓRIO GUBERT 

a 
	

4— RUA EDER TOALDO 

ART: 1720213557308 

Declaramos a quem interessar possa que as ruas objetos da intervenção supracitada já s ão 

contempladas com galerias de água pluvial, sendo que as mesmas compatíveis com as bacias de 

contribuição locais. 

Quanto a histórico de precipitação pluviométrico ocorridos até a presente data não ocorreram ali 

nenhum tipo de alagamento e quanto ao risco futuro, todos ficamos dependentes dos índices 

pluviométricos que poderão ocorrer. 

E para o bem da verdade assinamos esta declaração para que surta seus efeitos legais ao fim a que se 

destina. 

o 
Coronel Vivida, 20 de Julho de 2021 

Assrnado digitalmente por JEAN FELIPE 
M1ECOANsKl:8136345988 
EM : c=BR, O=lO'-Brasil, OU=Presermal, 
OU=40312993000151, OU=Secretariada 
Receita Federal do Braei - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OIJ=(em branco), CN=JEAN FELIPE 
MIE00ANSKI:06136345988 
Razão Eu sou o autor deste documento 
Localização . Cororiei Veida - PR 
Data 2021-07-21 17 1224 

Jean Felipe Miecoanski 

Engenheiro Civil - Crea: PR-148981/D 

RN P-1714725596 

Divisão de Estudos e Projetos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	
CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA 

PARANAENSE 

LOCALIZAÇÃO: 

1— RUA JACÓGUBERT 
2— RUA SANTINA ELISA SCHIMID DOS SANTOS 
3— RUA VITÓ RIO GUBERT 

4— RUA EDER TOALDO 

ART: 1720213557308 

O Município de Coronel Vivida, estado do Paraná, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ 

76.995.455/0001-56, localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, neste ato representado pelo Sr. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, brasileiro, portador da carteira de identidade n 5.228.761-8 SSP/PR e 

CPF n 967.311.099-91, DECLARA sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, nos termos 

da iegisação vigente, que as áreas de intervenção supracitadas, são de uso comum do povo e estão no 

nome do Município. 

Coronei Vivida, 20 de Julho de 2021 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 1099 BARRET096731109991 
Dados: 2021.0722 08:02:07 
-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal de coronel Vivida - PR 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

~~-Á 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA INTERVENÇÃO NAS RESOLUÇÕES SEMA/PR 

QUANTO A DISPENSA DE MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO DO MEIO AMBIENTE ESTADUAL 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA 

PARANAENSE 
LOCALIZAÇÃO: 

1- RUA JACÓ GUBERT 
2- RUA SANTINA ELISA SCHIMID DOS SANTOS 

3- RUA VITÓRIO GUBERT 

4- RUA EDER TOALDO 

ART: 1720213557308 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima enquadra-se no artigo n2 01 § 11 da 

Resolução SEMA n 0 051/2009, uma vez que o artigo Resolve: 

Art. 12. Dispensar os empreendimentos listados nos parágrafos a seguir, em função de seu reduzido 

potencial poluidor/degradador, passiveis de Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE, 

sem prejuízo ao Licenciamento Ambiental Municipal., 

§11 - Pavimentação, recapeamento asfáltico e drenagem de águas pluviais bem como suas 

ampliações, em vias urbanas tais como definidas em lei. 

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do ponto de vista da 

legislação Municipal. 

Coronel Vivida, 20 de Julho de 2021. 

Jean Fíp  Mácoanski 
Engenheira Civil - Crea: PR-148981/D 

RNP-1714725595 

Divisão de Estudos e Projetos 

(LiV, L 4, 
AssioH Jacsel dos Santos 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 

Responsável pela Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Decreto —7.523 de 08 de fevereiro de 2021 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  

CORONEL VIVIDA 
(*1AIDADCPARAT0DOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	Grau de Sigilo 

Quadro de Composição do BDI 	 #PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
O 	 O 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

DO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO CONJUNTO HABITACIONAL FAMÍLIA PARANAENSE / PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 	 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 	 5,00% 

BDII 

TIPO DE OBRA 

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

ttens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 4,49% 

Seguro e Garantia SG 0,60% 

Risco R 080% 

Despesas Financeiras DF 1,00% 

Lucro L 800% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI FAD 23,73% 

BOI COM desoneração BDI DES 3000% 

Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula: 

	

BDI- 
	(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(11L) 	

- 1 

	

- 	 (1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva allquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta õ a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

. 

	 es: 

o 

CORONEL VIVIDA - PR 

Local 
~do~~*pa JEAN F€UP€UIECONSXI oaisesiei 
ia: C-Ba 0-CP-ed. ~~ çx)-45312IgcOOl51 

R5 QJRFB .-CPÍ 
A3. ia) 	cN-J5i FEUPZMECOIO61348 
Razâo: Eu sou oa~ dado dl1 

LlCç.lO Cc.4 	 - P5 
: 121.07.22 09 2521 

Responsável Técnico 

Nome: 	Jean Felipe Miecoanski 

CREA/CAU: PR-148981/D 

ART/RRT: 1720213557308 

PMv3.O 4  

terça-feira. 20 de julho de 2021 

Data 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	

FIR 

COTAÇÕES 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
I ÍNDICE INOME DO ÍNDICE 	IDESCRIÇÃO 	 1 DATA BASE 1 ÍNDICE DT BASE 1 DT COTAÇÃO 1 ÍNDICE DT COT. 1 COEFICIENTE  1 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ INOME IFONE ICONTATO 

1001 43.052.49710001.025 DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ PLAMLHA REFERENCIA 0112021 

£002  

E003  

COTACÕES: 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 173040-DER EMULSAO ASFÁLTiCA RR-1C T 2.35366 

EMPRESA NOME DA EMPRESA   COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

£001 DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 2.353,66 1.5/0112021 

OBSERVAÇÕES:  

FONTE 	CÓDIGO IDESCRIÇAO UNIDADE 1 	 MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 	5604000R 
IMPRIMAÇÃO IMPERMEUILIZANTIE EXCLUSIVE FORNECIMENTO 
00 CM M2 0,31 

EMPRESA 	INOME DA EMPRESA  	1 	COTAÇÕES 	 DATA COTAÇÃO 

E001 	DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 	 0,31 	 15/01/2021 

1_FONTE _( 	cóosoo 

• 	

COTAÇÃO ( 589100-DER 

EMPRESA 
E001 

OBSERVAÇÕES: 

20/07/2021 
Data 

DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

FORNECIMENTO DE ASFALTO DILU)0 CM4O_ T 5.022,50  

NOME DA EMPRESA   COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

1 DER-DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ 5.022,50 1510112021 

ENIFELes 
te C.eROICPe ej ouMo312saceO151 

As, 
OAA,e&i,AAtCN..5AN F.AMCCQAs5AIO$I36345*A 
21.saAso1ax4.As ~~  

Resp. Pesquisa de Mercado: 	 Jean Felipe Mlecoanskl 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 

[I 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

COMPOSIÇÕES 
CUSTO UNff 	CUSTO UNIT 

i minânc ~M ir 	 flÇflNRAflO 	 NIO flFSONFR 

COMPO9ÇAO 

L 	S1NAPI 

001 

96522 

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO PúcuCo 0,45x0,25m - CONFORME 	 1 
ESPECIFICÕES EM PROJETO 	UNO 	 J 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÕRMA. 	- 

AF_0612017 	M3 	0,018 	] 

292,70 

128,27 

1 
293,63 

142,51 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCK 	ISMPA, TRAÇO 1:3,4:3.5 (EM MASSA SECA DE O 	 M(J)IA/ AREIA 	IA/ BRITA 1) 

PREPARO MANUAL AF_0512021 M3 	0,018 350,30 	 362,03 

SINAPI-1 13356 TUBO ACOINDUSTRIAL ON 2' (50,8 MM) E=1,SOMM, PESO= 1,8237 KG/M M 3 33,24 33,24 

SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GAI.VAMZADO,38,1MMX3,17MM(LXE),3.48kG/M M 0,4 35,21 35,21 

SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,166 24,00 26,75 

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINAUZACA.O CM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFIEI1VA 	 M2 0,225 739,20 - 739,20 

COMPOSIÇÃO 003 

PIACAOSS1NALIZAÇÃO VERflCMD€ REGULAMENTAÇÃO (PARADA OBRIGATÓRIA - R-1 - 

OCTOQONAL) - CONFORME ESPECIFiCAÇÕES EM PROJETO  (RdD  349,61 350,54 

SINAPI 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE iÓRMA, 
AF_06/2017 ___ 	__________ _______________________________________ M3 [ 	0,018 128,27 142,51 

SINAPI 94975 

CONCRETO FCX 	LSMPA, TRAÇO 13,4:3,5 (CM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) 
PREPARO MANUAL AF_05/2021 M3 

f 
1 	0,018 350,30 362,03 

SINAPI-I 13356 TU8OACO INDUSTRIAL DEI 2' (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M 33,24 33,24 

_ 
SINAPI-I 574 CANTONEIRA (ABAS IGUAIS) EM FERRO GALVANIZADO, 38,1 MM 	3,17 MM (LX E), 3,48 KGJA M 0,4 35,21 35,21 

L SINAPI 88317 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES P1 0,166 - 	 24,00 26,75 - - 

SINAPI-I 34723 PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA i,ii 0,302 739,20 739.20 

COMPOSIÇÃO 006 DE OBRA EMOIRMOE AÇO ~ARMADO PADRÃO 00 PRODEAMA IiW 1 Mu  

SINAPI-I - 4417 

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X 7' CM, EM MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO- BRUTA M 2,5 8,08 	 8,08 

SINAPI-I 4491 PONTALETE '7,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA R(GIAO - BRUTA M 10 -- 	 4,68 4,68 - 

SINAPI-I 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPAGALVANIZADA 'N. 22', AD(S1VADA, DE 

'2,0X1,1259 M  M2 1 	2,25 320,00 320,00 

SINAPI4 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 X 30(2 314 X 10) KG 0,275 20,24 20,24 
SINAP1 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,5 22,69 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H r 	5 17,77 	- 19,66 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/  

SINAPI 	94962 	BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF0512021  M3 271,95 279,29 

COMPOSIÇÃO 003 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETICA A BASE DE RESINA ACRIUCA COM 

MICROESFERAS DE VIDRO 	 M2 
T 
 16,60 	 16,68 

SINAPI4 5318 SOLVENTE DILUENTEA BASE CAGUARRAS  0,13 13,21 -- 	 13,21 

SINAPI 5824 

CAMINHÃO TOCO, PST 1&000 KG, CARGA Ú11LMÁX. 10.585 KG, DIST. ENTRE EIXOS 4.8M.  
POTÊNCIA 189 C, INCLUSIVE CARROCEIBA FIXA ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE 

CARGA SECA, DIMEN. APROX 2,5 X 7,00X 0.50 M - 0W DM840. AF_06/2014 	 CHP 

TINTA A BASE DE RESINA ACRIUCA, PARA SINAUZACAO HORIZONTAL VIARIA (NBR 11862) 	 - L 
TINTA ACRIUCA PREMIUM PARA PISO 	 - 	 - 

0,003333 134,37 136,62 
SINAPH 7343 0,6 13,28 13,28 
SINAPI4 7348 0,03 

0,4 

14,22 

12,77 

14.22 

12,77 SINAPI-1 --  25972 MICROESFERAS DE VIDRO PARA SINALIZACAO HORIZONTAL VIARIA, TIPO 1.8 (PREMIX) . NBR 16184 86 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 	0,00333 17,77 19,66 

SINAPI 95133 

MÁQUINA DEMARCADORA DE FAIXA DETRAFEGO À FRIO, AUrOPROPELIDA, POTÊNCIA 3$ HP- 
CHP DIURNO. AF_0712016  CHI) 	0,003333 

- 

114.55 1 	117,06 

COMPOSIÇÃO 1 	 013 ADMINISTRAÇÃO OAOBRA UNO  1.506.24 10.114,12 
SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES - H $ 91,91 106,14 	] 
SINAPI 93512 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ~TOPOGRAFO 

 MES 1,5 5.187,04 5954,59 	1 

1 . 	 SINAPI 90781 COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  P1 1$ 	- 18,13 

COMPOSIÇÃO 	015 	_REOBIOCAÇÃO E AUNHAMRIIFO 01 MEIO FIO 01 CONCRETO COM REJUNTE EM ARGAMASSA 
[SINAPt_88309_PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES__- -  

S1NAPI 	88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA úMU)A), PREPARO MANUAL 

88829 	_AF_0812019  

20/07/2021 
Data 

15,20 -- 

0,36 	 23,12 	 25,83 
H 	0,36 	17.77 	 19,66 

M3 	0,001 	496,12 	512,32 

Responsável Técnico: 	Jean Felipe Miecoinskl 

CREA/CAU: 	 PR-148981/D 

Planilha Referência.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 
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g. 	Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	 ART de Obra ou ServiçoA 
Lei no 6496, de 7 de dezembro de 1977 	

1720213557308 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnko 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 	 Fia 
Título profissional: 	 RNP: 17147 	96 
ENGENHEIRO CIVIL 	 Carteira: PR-1 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ: 76.995.45510001-56 

PRAÇA ANGELO MEZZOMO, S/N 

CENTRO - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em 0110612021 

Valor: 	R$ 1,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA JACÓ GUBERT, S/N 

CONJ HABITACIONAL FAMÍLIA PARANAENSE - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 2010712021 	Previsão de térrtno: 31112/2021 	 Coordenadas Geográficas: -25,985451 x -52,580106 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ: 76.995.45510001-56 

. 	RUA SANTINA ELISA SCHIMID DOS SANTOS, SIN 

CONJ HABITACIONAL FAMÍLIA PARANAENSE - CORONEL VIVIDNPR 85550-000 

Data de Início: 2010712021 	Previsão de término: 3111212021 	 Coordenadas Geográficas: -25,985484 x -52,580263 

Proprietário: MUNICIPIODE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ: 76.995.45510001-56 

RUA VITÓRIO GUBERT, SIN 

CONJ HABITACIONAL FAMÍLIA PARANAENSE - CORONEL VIVIDNPR 85550-000 

Data de Início: 2010712021 	Previsão de término: 3111212021 	 Coordenadas Geográficas: -25,985693 x -52,580282 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ: 76.995.45510001-56 

RUA EDER TOALDO, S/N 

CONJ HABITACIONAL FAMÍLIA PARANAENSE - CORONEL VIVIDA/PR 85550-000 

Data de Início: 2010712021 	Previsão de término: 3111212021 	 Coordenadas Geográficas: -25,985783 x -52,580113 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 CNPJ: 76.995.45510001-56 

4. Atividade Técnica 
Quantidade 	Unidade 

[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de 	 2795,98 	 M2 
pavimentação asfáltica para vias urbanas 

[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de 	 245,58 	 M2 
sinalização urbana 
[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de 	 1039,45 	 M3 
escarificação - terraplenagem 

.

[Detalhamento arquitetônico, Dimensionamento, Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de base e 	1039,45 	 M3 
sub-base para rodovias 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

S. Observações 

7. Assinaturas 	 8. Informações 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 	 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br . 

de _________________ 	
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

Local 	 data 	 www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

PR 	
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

JEAN FEUPE MIECOANSKI - CPF: 081.363.459-88 

ANDERSON MANIQU E 	Assinado de forma digital por ANDERSON 
MANIQUE BARRETO96731 109991 

BA RRETO :96731 1 09991 	Dados: 2021.07.22 08:04:03 -0300' 	 Acesso nosso site www.crea-pr.org.br 
 

CREAmPR  
MUNICÍPIO DE CORONEL ViViDA- CNPJ: 76.995.45510001-56 	 Central de atendimento: 0800 041006  

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em :2110712021 	 Valor Pago: R$ 88,78 	 Nosso número: 2410101720213557308 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  
Impresso em: 21/071202116:26:56 
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FU 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica no 
Conjunto Habitacional Família Paranaense, conforme projetos, planilhas e memoriais em 
anexo. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 501 1.052 Obras e Equipamentos de 403 4277 4.4.90.5 1.02.02 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052  

Coronel Vivida, 23 de julho de 2021 

• 	
-15EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

. 

e1. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS n 2  XX/2021 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 2  
8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 
nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" por 
LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para a 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  com serviços de colocação de base em pedra 
rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, 
aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua 
Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toalcio, conforme planilhas, 
projetos e memorias, sendo previsto o valor máximo de R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte 

e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) para a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 
de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 
superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Circulante 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 

a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 
possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

Praça Angelo Mezzomo, s/9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-n,ail: licita caocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 

curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 
das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 
os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52, da Lei 8.666/93, pois permitem 
a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 28 de julho de 2021 

DINARA MAZZUCATTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
OLVO 

MINUTA DO EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2 11/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membro Efetivo: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1- Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

U 
n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal nQ 9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 
14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 
por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 
a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  com serviços de colocação de base em pedra 
rachão, brita graduada imprimada, recolocaçâo e alinhamento de meio fio em concreto, 
aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua 
Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme 
planilhas, projetos e memorias. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a 

documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a Proposta de Preço dos 

interessados, dar-se-á até as xx:xx horas do dia xx de xxxx de 2021, no Setor de Protocolo do 

Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na 
sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço indicado 

acima, às xx:xx horas do dia xx de xxxx de 2021. Havendo a concordância da Comissão de 
Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, 

renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma 
data a abertura dos envelopes nQ 02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 
habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 5 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 
preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 
ser aduzida até às 17h30min do 2 2  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 
modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 
08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coroneivivida.Pr.gov. br  se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2,4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 
por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 
indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr .gobr. dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 
1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 
interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 2  feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 

1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Hulyan Bolsoni Minosso (46) 3232-8323 

e Jean Felipe Miecoanski (46) 3232-8353. 

2- Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 

de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM SERVIÇOS DE 

COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 

IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM 
01 CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E 422.045,60 

HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA 
SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E 
RUA 	ELDER TOALDO, 	CONFORME 	PLANILHAS, 	PROJETOS 	E 
MEMORIAS.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de Levantamento de 
Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de 
Composição do BDI, Quadro de Composição do Investi mento-QCI e demais elementos e 
planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 
constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 
2.2.3 —Anexo II! - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 
2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ___________ e elementos editalícios); 

2.2.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 
2.2.9 —Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 —Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 
2.2.12 - Anexo XII - Projeto (pranchas); 
2.2.13 —Anexo XIII - Memorial descritivo; 
2.2.14 —Anexo XIV— Planilha de levantamentos de quantidades; 
2.2.15 —Anexo XV— Quadro de Composição do Investimento - QCI. 

O Os anexos IX, X, Xl, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coroneIvivida.prgov.br  ou pode ser 
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retirado Junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 32328304JØ 

3 - Retirada do Edital  

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 
sempre as especificações de serviços. 
b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 
escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 
d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 
conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 
Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 

Envelope n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 
conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 

pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 
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junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 
www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 
sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 
a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 9 9  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 
incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 
Federal nQ 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 
sítio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - 
httos://servicos.tce.or.gov.br/tceor/municioal/ail/Consultarlmoedidos.asrx  e no sítio da 
Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 
mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 
mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 
havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 2  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 
proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 32, Art. 32,  da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 
TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE 
BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E 
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ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA 
SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 

Data da Abertura: 	xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: 	xx:xx (xxxx) horas 

ENVELOPE NQ 02 - Proposta Comercial 
TOMADA DE PREÇOS N XX/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE 
BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E 
ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA 
SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 xx de xxxx de 2021 
Horário de Abertura: 	xx:xx (xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 
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90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 
competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 
licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 
constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 
ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 
representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 
poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 
de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 

entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes Ç  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 9  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 
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7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 
nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8,212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 12 de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 
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de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 
Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 
profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 
Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 
licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 
quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
ci) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 

apresentado nesta licitação. 
Observações: 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 
manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CA  o profissional  responsável técnico deve ser do CA U. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 
integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

. 	 estiver registrada. 

* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU Plenário, que apoiando-se em 
julgamento exarado no Acórdão n 9  212612016 - TCU - Plenário, que fixou que É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 
funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 
admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 
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conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 
da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 
do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 
conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

OU, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 
responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e 05 locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 
/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8352, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 
um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 
adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 
- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 
obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
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7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 
aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 
as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n 9  6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 50, § 2 9  do Decreto Lei n-° 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECO 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, faz-se necessária a apresentação de 
cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do 
Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com o Termo de Abertura, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 
qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 
comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 

devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 

cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 	 1 Onde LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 	 LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Circulante 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido 
não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 9  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 
sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalicios), conforme modelo Anexo VI 

7.1.6 -  Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídic?, 
fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n. 2  
123/06, de 1411212006: 
a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 
modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 
enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 
b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 
isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 

regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 
decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 
prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 
contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 
o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 

fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
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da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 

estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 
certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 
Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 
documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 
documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 
habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 
n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 
inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 
presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 
dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fa 
do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope ng 02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de 
colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e 
horizontal em trechos das Ruas Jacá Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua 
Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias; 
considerando o preço máximo de R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos), devendo o preço incluir todas as despesas 

com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com 
materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, 
equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes 
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sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de responsabilidade do 
CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a,1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 
projeto executivo. 

b,1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 
que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 
mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 
segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 
e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 
da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 
de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 
consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses, da ordem 
de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, sub/tem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 

"c (crono grama físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 
julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

coso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não acorra a 
majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nas planilhas de custas e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 

* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 

planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 
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desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm, Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 
propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9,5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 

edital. 

10- Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 

licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 
a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
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b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 
atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 
disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 9  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10,6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 
preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 
protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 
será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
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à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta 

centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de colocação de 

base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio 
em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó 
Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, 
conforme planilhas, projetos e memorias. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 
ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.4, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 
- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 
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a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art, 79 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei n 2  8.883, de 1994), 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 
relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 2 9  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 
certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-
símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 
ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 9  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 
para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 
13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado, 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 
colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
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alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 9  8.666/93. 

13,8 - A empresa vencedora da licitação devera apresentar, no ato da assinatura do contrato 
a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 
empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 
inscrita rio CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, devera apresentar, para assinatura 
do contrato, visto Junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 
supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 
com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 
contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 

licitação é de 02 (dois) meses e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 9  8.666/93. 
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13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13 18 1 - A contratada não poderá em hipótese alguma mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 

(dez) por cento do valor do contrato.: 

13,19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14- Da Anticorrupço 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilibrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - r jçee Condições de Pagamn-' 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 
medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 
boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 
profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 
dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 
inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3 - Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 

documentação: 
a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 
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d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 
falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 
contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 
Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 
d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 
normas do DNIT. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 
a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

15.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 
correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
16.6.1.1 - "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
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sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 
Lei Complementar n 2  02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 — Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 501 1.052 Circulação 403 4277 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  
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16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 
inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 
Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 
notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 
dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 
na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante, 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18- Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 
pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 
a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 
Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 
vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 
no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 
comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 
de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 

prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8,666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 

Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 
as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 
autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

..1 	 -- 	 -- 	 ---- 	 -- 	 -- 21 Rescls5otontratual ;:,_______ 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

.;. 	 -. 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviçd\ 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 
não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 
todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 
- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N2 XX/ 2021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	portador(a) da Cédula de 
Identidade sob n 2  e CPF sob n 2 , a participar do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços 0 XX 021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 'outorga-se ao(à) acima 
credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso, 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n 2  XX/2021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 
disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 9  XX/2021, sob as penalidades da lei, que tem 
pleno conhecimento do local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  com 
serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e 
horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua 
Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias, das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 
memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 
orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

______ de 	 - de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX nQ 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(Q, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  
CNPJ 	n 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 
assinado, visitou o local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de 
colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento 
de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos 
das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder 
Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. Declara também conhecer todas as 

informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

BSERVAÇÃO ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA DIVPLU1---- 
PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL V1VJDA1 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N 2  XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n2 XX/2021, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

................................ sob n2............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita 
graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do 
CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina 
Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, 
projetos e memorias. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ., com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, 
recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização 
vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos 
Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, slng - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N9 XX/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, MEOU EPP E ELEMENTOS EDITALICIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua ________, nQ__, CEP: 	na cidade de 	Estado do 	telefone () 
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 	 , portador do CPF n2 

e RG n 9  ______, DECLARA para fins de licitação que: 
- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 
(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII Nós termos do art. 39,  da Lei  Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o ca so) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei, 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  xx/2021, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

______ de 	 - de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, sIng - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 
Razão Social: 
CN Pi: 

Endereço: 
E-mail: 	 Telefone: 
Agência: 	 Conta Bancária n 2 : 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 
modalidade Tomada de Preços, 0 XX/2021, que tem por objeto a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita 
graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do 
CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina 
Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, 
projetos e memorias; nas seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, COM SERVIÇOS DE 
COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 
IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM 

01 CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA 
SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E 
RUA 	ELDER TOALDO, 	CONFORME 	PLANILHAS, 	PROJETOS 	E 
MEMORIAS.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 02 (dois) meses, conforme descrito no Anexo X, contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço. 
c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 
a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 

Preços n 2  XX/2021. 
de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO NQ XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N2 XX/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 
Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 
situada 	na 	Rua/Av............., 	n.Q........., 	na 	cidade de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 
CNPJ 	sob 	n 9 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  XX/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO  DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  

COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 

IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO 
DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, 
RUA SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  XX/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 
itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 
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abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, 11 d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 
Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais 

elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 
um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 
seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 
serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 
Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de 

responsabilidade da contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 
especificações dos serviços e aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 02 (dois) 
meses e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 
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	O 
05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

Parágrafo Segundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal nQ 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n 2  8,666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 
através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 
cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 
podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 
as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 
partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 
período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 
execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 
encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 
a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 
Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 
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obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

li) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 
regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 
a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 
conforme contrato; 
d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 
e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 
previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 
CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 
II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 
substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 
Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 

d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 
a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 
a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 
sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 
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a.1) "Lei Complementar n 2  028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 
Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 9  02812009: 

Art. 2 9, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
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presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLAUSULA DECIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros eEstradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 501 1.052 Circulação 403 4277 4.4.90.51,02.02 

 08.001.26.451.0029.1.052 1 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
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executados, realizadas mensalmente; 
c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 
b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 
c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 
mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 
d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 
f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 
especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 
serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 
h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 
i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 
j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 
perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 
necessários à vistoria da obra /serviço; 
k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 
1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 
pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 
pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 
dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 
outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 
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o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 
de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 
providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 
com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 
p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 
natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 
apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 
neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 
presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 
Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 
do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 
que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 
Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 
equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 
de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 
- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
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II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 
ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 
assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 
5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 
contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 
Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 
Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 
a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 
Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 
Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 1732-9. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 
penalidades: 

a) Advertência. 
b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 
as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 
natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 
ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b", 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimpf ida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 
de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
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inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 
lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 
contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 
Tomada de Preços n 2  XX/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO  

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 
(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 
Tomada de Preços n2 XX/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 

Tomada de Preços 0 XX/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 

Tomada de Preços n 2  XX/2021 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO - QCI 

Obs Os anexos IX,X, Xl, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 

ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 

telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361).  
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Art 1 0  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivída-PR, para o período de 15 (quinze) de 

= 	fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1JPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

LelIa Marcolina Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907764.81PR 

Elizaïigeta Véis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6,601,832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

W.  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
Wi 	ESTADO DO PARANÁ 

N0  
1Çfl, \ 

L) 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 'b' Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZ2UCÁTT Presidente da CõmlsSãõ, par. assinar editais, 
avisos  ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132 1  da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUfrARREtO 
Prefeito 

A  7 Registre-se e Publique-se 

Xo de SJa Centenaro 
rio MUnicipal de 

inistração e Fazenda 
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B6 	 DIÁRIO DO SUDOESTE 
Edição n o  7830 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 	 19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO ER.OS4CO - PORTARIA 00 280 
O Prefeito do PA,t6iRo de Pato Brinde, Solado do P346n& no 000 das stlbo,Içliaa goa 0,888 
001dailda* pala ali. 47. (OCO, na fwm do art. 62. II. 'a', coSo. da 131 O,gOrlos do Município: 
8051 londaninto no diço.to no 0,1.?. 1.11. no at 61 . 00860080131 C00n8.m.nlan M,00d00 
na 60, de 17 de julho da 2014. RESOLVE: Aol. 1 1  dotados o 000ttoetaç0a da pa.aoal apinoadoan, 
P,scasac Satains 3(nçllteado - POS. toonnaidodo ahaodo do Editei n 00812020, pai p,nwnaeto 
da capa ani ano.ge p46800 taspodido de Eof.nnón, oetdnnna aipaol6o.do no qaaós 
abato.: 

lEeçosgo INalo. 
t.do.aiio.ç&ono 1 
POS 1 

1 
1 EnfermeironnEnfermeiro 

ITaesao.XadoG.apa,ee 30/lupa 	 1 

loa 	0. 9Wndm Das 5,100a 
04maI  o. P000846 

31 4  lugar 	 1 
32' lua. 	 1 

1 
I, 1 
Bruna Z~ 
8001. 1000, 00.45. Oanab 

341  lugar 	 1 
30' loa. 	 1 

0..? Elsa .at30ataddo apoio. d.0(5000) dias 40004 pai quesaldaM.-õipaciToadoa no 
vi 1. aanxn.n a r~" 0.9..  Art. 3° Este Pa,tata sina soe cni na doa da au. 
pobltsaçln. Gabdool. do Pmtlslto do Montuplo da Pito 81si.o. EaOade 80 Pasil, Oni li do 
lacaiOs 002021. Robson Canto. Praielto 

MUOICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÀO 007 
A DOado. do Oapadinn.00 da Raosao. Humanos da Pnd30urt MutOopaI da Pato Oo.no, 
Estado do Paraná, CONVOCA ap000adaa no Pnso.aao 0.40/no SIrpeloado n. 00012020, 
olmedo ao pn.aodnlananto de inalo porn o at,np,ago pdtdlno tannpondr00 de EnfninnaOo, pare que 
no piano da DO (dono) dOa 01./a, ucctodos da publicação deito EdOal. ocnpsr.ça,n à Rua 
Ca,annun.o n 271, parne aaaurrrina,n a coo. 0U• Oda dk.00: 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 	 1 CIsãO. 
Tinido. 8.010 Ga50005tto 	 30' kuaar 
Carolina Pinheiro Doa Santo. 	 31° kr.an 
5-~F~. 32 Maio 
13m lMuarl l,sgaa 	 30/ k.g.o 
DesooZanen 	 34° boa.' 
516111.0004 OusEs. 0810000 	 30° Moa, 

MUNICLPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO N°01/2021 
PROCESSO N° 0412021 

UASG N°430996 
O Município de Pato Branco, IJASO 450996, através do Pregoeira Desuso 
Aparecido Miossioi, tornou público aos interessados, no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão Eletroiolco 6 00112021, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 

aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação do Siotema de 

fiuminoçAo no Campo de Futebol do Eotáulio Os Pioneiro,, incluindo a 

instalação de refletores LED nas SolTei existentes, instalação de 

Supcapoetea, cabeamento elétrico e toda estruture necessária puas o 

adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 

necessidade, da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 

Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 

1.1.39. da planilha orçamentária (parte integrante do, anexo, do Mdliii), o 
qual leia-se: "Supes'posie CT8 concreto com escada marinheiro e 
plataforma lateral, com 24m de vão livre, Inclusive base para fixação - 
fornecimento e instalação ", fica alterada e data de abertura da Sessão 

Pública, Diante das alterações, a Sessão Público de Pregão Eletrônico fica 

transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, à, 09 HORAS, acesoando 

exctusivamente por meio eletrônico - 

'ww.comyraseovcrnounçntucacoy.õr, horário oficial de Brasília -DF. As 
demai, condições estabelecidos 00 edital permanecem inalterados. Pato 

Branco, 18 de fevereiro de 2021. Deiüse Aparecida Moosl,,1 - F1'egosclra. 

CIRUSPARÁ 

EDITAL DE coovoCÀç 

Reunião Ordinária- 

Concelho D.11b.r.tivoo Cona.Ih Fiscal 	 - / 

O Presidente do Consórcio tntammantclpal d - ãrd. urgência. do 

Sudoeste do Paraná - CIRUSPAIt, Sr, D:onet Luqulni, caindo da suas 

alslbulÇõot IosIo, espacialmente ao contidas na Lei Federal n°11107. da 06 

da abri[ do 2005, no Decreto Footarut 0  8017, da 17 do janeiro do 2007, no 

Protocolo do intenções; e Estatuto, convoco os membro. do Contailho 

DeliberatIvo a do Conselho Ftaa.t do CIRUSPAR, poro rnunSo a ooelizur.00 

no dia 28 de f.u'aralro de 2021, eaitm feira às 09630, na seda da AMSOP orr 

Francisco Beltrão/PR, para trotar da seguinte pauta. 

1. Apreciação da Prestação de Corta. 2020; 

2. Demonstrativo do panorama atual do camArote; 

3. Encaminhamentos poro a Acoornbtcis Geral: 

4, Assuntos Gomis. 

Atenciosamente, 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

DIasal Luquini 

Presidenta 

CIRUSPAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PIL 

seFO0TuMENTO DE UOTAÇAO 
AVISO DE UC1TAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 001112021 

A Pr.5.00,rs iita,0031  0.00,010  eaoe.a - PR a~ ai iroaa.&oa 'ou, ferá ,sibdoo oro 4. 03 d. 
enarçe de 2021 la eO0.aMola. i adoto,a da aneaçio na eOdaeOida da Rraulo Poasaeial 146 

ra Mana' Pto por ha., pai COI10TIATAÇOO a. a~ De Tauouo ,,00recucdeo PARA A 

IMPteMeeiTAçÂa, 00004500e MAslrneNÇ.Ro 60 UNO DO AcOSSO À isnn.sosn .. atiodarner 

• ladaa a. a000e001.2 omaioisa A.ati £011 a aio. Ouso., 

Do Prul000ls E Oa.aáo Da Abaato,o. O 0Vade,e1a,oeOe asa .eoabepaa da P ,nooata adeb.O10çao 
affir renI0~ no de 03 de I,Ç0 da 2021. a= aaor.000no ttona. 3.1.. 

1.14* 80 ponoodo ais os.Os,çic a. .eaaao pdcle. do arasaur Siba di 1.10000.. 0* Pra'aotura 
PoS.OrlOpiI Oa Hsrstaa 5.rpo - PP, .00/asa ea 50z e0/50 doa sirro,, no' 541, sanOn, 005 Udada da 

£40000 na tg-a: e Osn000aO Oua bntassaaidos na 0.ç.saceerio da LbsllaçOas. 1r050n,eo0aa 
uoerpl.rnanioaa 	 .0.04. 	 au 	 tsisteoe 	 (da) 	 0246-1150 	 RaSo 	 .onot 

Hen100s Monos. 

w000arço 

Pato Bramo. 18dal,ramsi,sd.2021. 
	 GIJCOOA,06274344902 

Olonao. Ludo Baaae' tamçlo do Dopto de R.o,Hue. 	 0.0010 Olago Soas. 
Podei. 2211/2021 

MIJNI01000 DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ, 

e4tlat a'. #~1 da 1152322 - Caos.,.. PIbtIa a'. aatjgai, is 11150/2019 S0,oba eoehaio de 
Co,d/dao ouoosudo ao,.e, do 0,50,1 a'. 017,'2021 do ll/02PI20I. 

0400.0 .'. 59i0I2I di tl2u0411 - C,a.,,ai Pdbono a'. 001/s91e 4, ovtvzasa 06.80 Coot'oada da 
ois/OotauroiOittlad. os ramo.. PObIOaa'. 000/2019 dei 0/05/sa1E 

CorOe loSbOlos: PeoÉaaaoe tlnelclp.1  

ias, Qdoiao46 a_au. ocasasa, a. aaaaoaa bOloeta ?oeeoa4 

a 40' 
Oaoat.00 aoao46I da F.Auaro, u0çs,. 
ia oa.eaau,. 

2 49` a~ 693229 
MoaO0. anoldialda .~ 01100 
daOap.Do 

aal,,oda ecueuda asOo, Odes 
á. SenaDo 

Odiada .o.a,soaa à. 19~ - C..o.e,a 0400., .'. 30I.081 do 01/000815 5do,le Cs.ossoeee de 
tatOdio. haAÉi:tat.ao Cw,osoPdbi000 o'. 001f2019 de 01/02/2009; 

Corgo PolbUcr PaMta.Ea  

aots0000ocaacaou 
DA @WA 

e,acra accaci3O,ll050UeaOA,udo,U00aaoda0. 

CAMA oa,uou aeswaae 691284 
.Oaaat,ol. llwbdealda a..S., 	 adol. 

aoona0.MOs46110.uoo0000.aOaau 

Cargo Pa~ Palualaça  

asa deaa.aaoj 	aa4. 0~ J.a. 0ansaaP 	 - 

'lA0si 0000000 net/nleto 
Doa GAN-roz  691850 

AenetsOa eu000to0000 5.40800.5.1a0. 

2 r 	0wetra )UM au.a,ru t 

pErauCAc,to DOATON 
ATO 	 DATA 

i Porl.tli a'. 505 	 07/0212021 
05810000 

1bala.. Co4*daed. U,iaçia 
Saoossn a'. n,4011/0(70801 	 tiaba,ç,er.laaoCaa,ar,,,O,lae.Odaaso 

1 13.—. ,'.l,Sda 	54/SSlOSlt 	N2 ap000.daaoDansa,Dipala rsa ap,aoloba 

A aflAto.aaa ao toleg,. do. Oca a000,e a00000.ao dl.00cIn.l aog,1io0 0,45.50 alaodobuao 
e,cr,dieboo0dislravioiousnnatc/,LG,on.00n.bn  - os,litnas ,,aoalaodo p4510 MoaAibp.I a'. 275002007. 
atnaa4/os to,alm.aa.oLd dpat o'. 2,0.2/lala. 

RATFICAGAO e aD.s,UoIcuOAO REF. D150010niA a. LIOITACAO 0d'4/202l 
1000 .1,00404 O Faina, Oe 

 
w~ de A~a da Pr000adata l#sráded, na. naeaan 

,a.odido do Pons.00a 4. Dbapaesa da leào pa LIdo 001 40020. W. EnS001 LUZ C'lCl. Pls(a00, 
konc poiSOu a RATIFICAÇÃO do poso.daoada san ap~ a a ADJUDICAÇÃO do sAIaM da eagtàrta 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RI 

P. c, CENCI a CIA 1.70* 	 e6.00e,7laltwldo 1 	023,000,00 

tor4aona 1,060000. E a d.daio. 0160,aee do Prefeito de Citoçetdr*s - P00, 15 d f,.,,#O de 2021- 
Some Lodo Caold. PradsH 

EW0U, taba de?  Taros da '.10,5 os coeuaoe o' e100019. co,o'at.00,: Muriolpio da 0.aeSc4,lo, 
Conbnted.: GanIa D'atraso,, alA, C0IPJ: lO.tOO,00000001'03, 014,0,: 111ataçio do pes da .s.eaáo. 
u0/ledo pa "5412 Idoaot nassaa aIIa'aaM da Ga Ft.ocaodo coo'cate. 01000 Pna: 21itO.12002. 

vis. ao AdSsat ID 01103,00 150. rol, dirpaote a ais oaai. ,c'oda a co oa010eoai. 0d05,n: Poaçae 
Rraa.ttdá 001 19M19. F,s,daetargs 1,01: Astasa 07 de 0.4* Fe~ n' tines/OS. sua da ~~
'oOculOOaI. A,0s: Odso,, 0.00 C-d, raio 04,4,5.40 a asna LaEAa o. AEaOa- P,ocesibor., psla 

ORAÇÃO PARA PODIDO EOPECIAL 
Olo, Uda quaod. fdoeu Oosot,00'. A,eos,clda, DOr. Sadio ROs do Cássio. 0*1, onda padamo Odu 
Judias 7504o. Prole101r das oajnsIO bcp000rcsbu. Souto PIgocotOtu, o Sarro de. neoeealtade.. 
V4eque ,rooir.roabo mau ooraçAo Ragoot'oidor. Or1000.dAO l unt. ar  rir no ,,rL'n 	5dbn 5,sÇa), Em 
dOat 0000101 0 460 100500 aaanpec tTorçO,'n'O'sA tEarta doo cOo: Onere Pai Noaao..ASn 

IsMlIa...01øf Ia ao PSL. Corôo otto O.oio cor, lodia e8 trlbiOuc forças, e roça goa Emite o noso 

05.,OOdOsOe onlolre vida. O,'rdvr. Aleotç*0° cosmo par e0o doo., 000uAsr pera aluo pospaeslo. 
Oboo,rrno 0/0.000 doo, uso tiroU,  norA oir.arçada. 001 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CON1US 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 08102021 

Morar a data do Edita) da Convocação 001/2021 publi cado na dele de 1340 fevereiro

d. 2021 - EdIçio n' 7028 -  PigIsi 03, da 24 da fevereiro da 2021 para 01 do março

d. 2021, os demais Itens p.mrea000em iroaltarodoa. 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00212021 

O Eoorro. Samohom Paulo Hom. Prasldenla do Consórcio iortasnouolopat da Saúdo, no =o 
Eaçoádao Bonalo do Cosfralo n' 1072020. CseO.IasOa: MOan1000bO da Ch06bodadoa. Cs*abad,: P. C. 	 do acal ittlboiçãeo legais, convoco os Eo,roa Senhora Prat000a Pira 
Catd& Cia LOoI. CNPJ:005e5218/000r43.Dtaj.RECos*,laoeoda 	 AS8EMOLEL'o GERAL, ORDINÁRIA 11.' 00212021 a realizar-ca no da 06 d, março da

da 
l001agia n' 0/2.11. F,,tdan,a,otr  L. AtlIae 24 da Lei 6.6~Ei.eoaote do da~ I1233i Fot.: 	2021, &. 000rOonin... 

104.080dm a.abteloaS 16/0212021. Aadaioru Ed.00 Luiz Cari, ralo 00.a' 01p4  . teia Come C.aá, 	 A 10149.. ,os015t,outn d/eponlorai es' aoço/ctod srdorsços oi3OdfliOO&' 

p80 Esnpiaaa 	 idOpiAu'oow.coniend. corri .  ti/ o iitrpiMnswdiani000eooiulpal,coo'.bctortp/ 

PabuBraore, 18dalaraonhsda2021, 
Olotns,a ludo Oasao . Oloaçês do Dopio do RecHuon. 
Pe,tacl. 2251202t 

MUN1CIPIO DE PATO BRANCO- PORTARIA 00281 
O Pmf.lto do Munaipla da PiO Branco, Estado do P,ran& na uso dou ablbulçdoa qo. Ora aio 
conferidos paIs sol 47,00V, la tenra do aol. 62, ti, ., .0,810. da 131 Oo0cOa do MonloIplo; 
ocr, lundanrecto 00 	 aata 00,4. 2', i.ii.ss 30.5', .r,bo. da 14* Conpl.nanlar Moddpat 
n'tO, da 17 do julho 4.2014. RESOLVE: Art. 1 	 doAuto,r a contra~ de p.aauai ap000.do um 
P" 531.000 sàsqlflaaao - P35, fslniM.do 6.040 . 	 doEdol n' 000/2020, para P-~
do cagas anr rn .po.go Público tem~ de Técnico do Rato a, 80115,0,05 aap.dltcodn no 
quadro .0400: 

Eorprsgo 	 1 Mono 	 1 qaaalneae3o no POS 
T6csnIro da RaloS Joadota Soltat FilOahaItn 07° 6am 

Art. ? Fica sataAei,odo o unia das (diosa( dia. 01o4 pesa gola ao a.edtd.00a aaeaoeloadoa no 
.1. 1° alacanoan, a reapocoira o.gs. 4,1, 3° Esta Portede enta ano ulgor ei dm04 de eooa 
puFiicar,io. 0160.0, do Frst&ra do Murdatro do Pato troam, Estado do Pairá, arn 10 de 

'rabo da 2021. Roitacar CocEj - Pnafnttc 

...41c1Pto DE PATO BRANCO - EDITAl, se CONVOCAÇÃO 003 
A Diretora do Ospaslaonr.ela de R.aa,aaa Rartiooa da Pml,.ltom MuldohtaI de Pato 5,aoso. 
Estado do Panei, CONVOCA aponusdi no P,ne,uo SobsOuoo Sbonpllrusto n. °  006/2020, ulaaodo 
ao psoeorulnànooto da vagas para o aetprego pdit0ce temporário de Tdoôn da Ralo )Ç pane gous 
no pau da 05 (doso) dia. Atei.. ooelado. 80 pobasaçao deste tAla. compareço á Rui 
Corsrnutue.°271, pena assumir eosgaquadd.dbaEa: 
TÉCNICO RAIO X 

1 NOME DO CANDIDATO 	 CLAOS. 
I Joalo/ra Suutl& klIoahoánr 	 il 070  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°202 
O Poefallu do EluricIpla do Pato Branco. Estado do Pausel, na uso doa ietuiçto, gos ir,, .us 
0011,01dm. pais 30. 47, 100V, na lan,,a do ali. 82, ti, °.', sonSo. da Lei Orgânica do Murlaiplo; 
000aldao.sdo o n.aulado Borol do Cemsooso Pdbirus Moank40at  sansod,alanclsolo no Editei n. 
014/2011, ho,sologaoIo asaude da Poolati n' 3462014. RESOLVE: 0., 1' Nomear rartdloati 
.poeo.da .on Coeoeso P4000 Municipal pare ooc510r cargo da ptnulrnanto aieavs do Quid,s 
0.04*80 5.roidaree do Moanlctrbo da Pato Brao80, e eeber 

C.go 	 Nome 	 C2.arinaçdo rio 
 
Cooroaoa 

Médio. Planloeita 1 Api C,Oasa R81alm Baedabma 	 41° boa., 

Aol.? El.. Iarn,o, do que psacà o$ lado 101. lado 1,1 lAunlc4/at 4/1.240, dei? da aataonMo de 
1803,. saedtdata nomeada 14,0 o piano 4.5(8080) dl., posa trate, p0... 50 oeap.c0cs 0.00,0. 
0., 30  Esta Portaria antas aro clgos no dato de ao. publoe9.O. Gablnesa do P01158080 Mo,dulpba 
do Paro 81.0w, Solado do Parará, sele do lersiaro da 2021. Roba000 Csobi - Pratada 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 088 
A (SoeIs.. do Oapadaneola de Resuma. Huetanoa do P#sntápbo do Pato 00.0w, doido do 
Por'aoi, so0000a aposn.da no Concurso Pdbloe Municipal, pane que compareça à Rua Catanas 
00. 271, pane tomar pcsae 008.010, omfsena knalscçdaa do arOgo 2.080  ato da prsudnaeb 
camilarateOns, efetuado pala Po,tatte ou• 202/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 
N'. INSC. NOME 	 CL0/SS. 
184702 	 As,a Criatios l4buims Bandeira 	 410 

Poro 8,anru, aen 10 da 1.u.mlrs de 2021. 
Oloma,a Lucia latão- Dlmaçe. do Septo da Reujio,,. 
Portal. 2363021 

sauO05ec&aeuae os ao,rwuaa au, nnaalaG0050an0550aaa .aa/aea9 

cXPà ~45.960/0001-41 

j?da. a,sanatamua auaaarao.inaei.a.ntlasaanssotoi.wnbaaoouM.Øe 
- fraca assool 3. nono a ocars.m, 5,a.8000 pata. panado, um 	 ao 

.uamaooanooeessOenaabo.o r uSiianaoo  

oapan acer 	 aios. 	 vis,au 	 sota. 

000005 aaOm- caoeaooØ. ceultos. 	 Oto,00 	 000,00 	 s0501 

,

Plrafeltuta Muro/cipol o/r, GNPJ 00 000.Ou00001-45 

SU

Lifl8 prrlr wra0/suhnproiobo 

-. Rua T000ro,rb,u 00 Foca: 1401 2244.O0O . Carcu . ÇEF 8550S.003 couro .0.aca 

40054200 JULGAMENTO DE PEDIDO p,n008o PoosEmbOAl, NO 3412020, se se se FEVEREIRO 

DE 2021. 
luisa • ooiotrucic donnori da nrarca do pneu Impetrada pela ennprs.o SEI1M & lImou 0104, 

AVISO ne seMAaIcAçAo ad sEssÃo POlutA DE UCITAÇÃO PREGÃO N ° 04/2022,0110 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Dou.,, o prccosossplcafsdo dm,sroc a ranrlrou a .aooOo pai o dl. 1cJ03/7021 1,00/00005. 

DECRETO Pla 02212021 se 1210212021 
Cuoctt5i o Unidade da Controlo Interno do MorteirO da Ou/ir, 

PONTARIA pia 081/502100(8/02/2021 

Concede omolhoçosda Carga Horária i Prcfesosrro PUS 

PORTARIA El' 04212021 DE 1210212021 
Corceds funças erilltoid. a .arddon,que ropedlta. 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta Feira 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N° 9651 

n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 1 . Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Ciasse "A" (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar. Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
A .4  50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
(dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n ° . 001 de 1110212019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n ° . 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.99112020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "K (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital no. 
0912019 de 02/0512019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

rágrafo Unico. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min ás 12h00min de 2° a 6 feira. 
Art. 20 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
05612020 de 27/04120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30 . A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do ,  Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2,99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento -Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 

Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto petos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Prosetonte 032.434.999.84 8,613.896-1IPR 

Fernando de Quadros Abatb Membro Efetivo 044,650.189-16 8.1178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Loilo Marcolina Membro Efetivo 031.487.799-27 7.403.644-9112 R 

Atine Mao dos Santos canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Douglas Crlstiao Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8ÍPR 

Elizaogolu veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 8.601.632~ 

Flaniaoe Gubert Siqueira Membro Suplente 077.973.439-09 10.872.1 57-2JPR 

Art. 20 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

C<u13035di 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 70,  

inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público tntermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o penado de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art. 20  DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30  Esta resolução entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  110/2021 

PROTOCOLO N 2  97/2021 

DE: 	Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Jurídico 

DATA: 28.07.2021 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 
minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa em regime de 
empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ com serviços 

de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal 

em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitória Gubert e 

Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias; de acordo com o previsto no 

parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Cordialmente, 

zucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvlvida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAN 

PARECER  

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Tomada de 
Preços. Análise Jurídica. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços visando a 
contratação de empresa, em regime de empreitada por preço global, para execução de 
pavimentação em CBUQ com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada 
imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização 
vertical e horizontal em trecos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua 
Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo. 

• 	 Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 
8.666/93. 

Os documentos constantes nos autos são os seguintes: 

a) Termo de Abertura de processo administrativo; 
b) Ofício n. 064/2021 da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria de Viação e 

Urbanismo; 
c) Memorial técnico descritivo e orçamentos; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Justificativa de índices financeiros; 
f) Minuta do edital; 
g) Portaria designando a comissão de licitação; 
h) Ofício 110/2021 encaminhando os autos para parecer jurídico; 

O processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

A tomada de preços para a presente licitação é a forma adequada para a contratação 
objetivada (art. 22, 11 e 23, II, b, da Lei 8666/93), a qual será realizada entre interessados 
previamente registrados, observada a necessária habilitação, convocados por aviso publicado na 
imprensa oficial e em jornal local. 

Observe-se que nas minutas de Edital de Licitação e de Contrato as obras e serviços 
deverão ser executados de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista 
no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações. 

Assim, corretos estão a minuta de Edital e de Contrato que elegeu o regime de 
empreitada por preço global, a fim de que possam guardar consentaneidade com a vigente 
legislação de regência. 

No caso vertente, pressupõe-se adequada a contratação pretendida com o presente 
certame, o que viabiliza a adoção da tomada de preços como modalidade licitatória e o exame dos 
demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Além disso, o valor máximo da licitação (R$ 422.045,60) está em consonância com o 
art. 23, inciso 1, "b", da Lei 8.666/93 c/c Decreto 9.412/2018. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMAcIDADE PARAT000S 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente a quem cabe indicar os elementos 
técnicos fundamentais que o apoiam, o que restou devidamente cumprido. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser 
claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações 
que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

LII.DO  VALOR MÁXIMO DO_ CERTAME E_DAP  REVISÃO _DE EXISTÊNCIA DE 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Verifica-se que a planilha orçamentária deve ser baseada em tabela oficial, o que é 
lícito em se tratando de obra, atendendo o disposto no art. 72,  §2, II, da Lei Federal n 2  8.666/93 
e Decreto Municipal n 2  6.529/2019 (artigo 2 2  VII), ressalvada a indisponibilidade dos itens nos 
bancos de dados, o que deve ser devidamente justificada no certame, explicitando-se as fontes de 
pesquisa, sendo de integral a responsabilidade do profissional que confeccionou a mesma. 

Nota-se que os projetos e orçamentos foram subscritos pelo Engenheiro Civil Jean 
Felipe Miecoanski (CREA 148.981 D/PR), servidor da Divisão de Estudos e Projetos da Secretaria 
de Obras, Viação e Urbanismo do Município. 

A Lei n 2  8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão de 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições 
e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com 
indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito (fl. 31). 

1.111. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
• objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação após atendidos os apontamentos 
constantes neste parecer. 

1.1V. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar Comissão de 
Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 
ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição, requisitos que também foram 
observados. 

I.V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, den 
os quais a minuta do contrato, o que foi atendido.  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 PAR TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

H. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
GyrlVirda-PR a 	4 	ostode 021. 

. 	 Ti go Bernardo ugi ski 	eida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

o 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 0612021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 93/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 	 MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N2 11/2021p DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021 

Presidente: 	 DINARA MAZZUCATTO 

Membro Efetivo: 	 FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

LEILA MARCOLINA 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tipo "Menor Preço" 

por LOTE, para a contratação de empresa em regime de empreitada por preço global, para 

a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ com serviços de colocação de base em pedra 

rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, 

aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua 

Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme 

planilhas, projetos e memorias. O recebimento dos Envelopes n 2  01 contendo a 

documentação de Habilitação e Envelope n9 02 contendo a Proposta de Preço dos 

interessados, dar-se-á até as 09:00 horas do dia 23 de agosto de 2021, no Setor de Protocolo 

do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, sito à Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a documentação de Habilitação 

dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de Coronel Vivida no mesmo endereço 

indicado acima, às 09:00 horas do dia 23 de agosto de 2021. Havendo a concordância da 

Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pela Declaração de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Renuncia, conforme modelo constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e 

assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-

se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos 

proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h30min do 52 

(quinto) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da tomada de 

preços, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá 

ser aduzida até às 17h30min do 22  (segundo) dia útil anterior à data fixada para a 

realização da sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do 

Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 

08h00min às 17h30min, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de 

até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da 

licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 62 feiras, no horário compreendido 

das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas. 

1.3.4 - Servidor responsável pelo esclarecimento: Hulyan Bolsoni Minosso (46) 3232-8323 
e Jean Felipe Miecoanski (46) 3232-8353. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta TOMADA DE PREÇOS a seleção de proposta visando a contratação 
de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	
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LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ COM SERVIÇOS DE 
COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 

IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM 
01 CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E 422.045,60 

HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA 
SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E 
RUA 	ELDER TOALDO, 	CONFORME 	PLANILHAS, 	PROJETOS 	E 
MEMORIAS.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de Levantamento de 

Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de 

Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais elementos e 

planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e comparar 

entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que eventualmente 

constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 - Anexo 1 - Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 - Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 - Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 —Anexo Xl - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 —Anexo XII - Projeto (pranchas); 

2.2.13 —Anexo XIII - Memorial descritivo; 

2.2.14 - Anexo XIV - Planilha de levantamentos de quantidades; 

2.2.15 - Anexo XV— Quadro de Composição do Investimento - OCI. 

Os anexos IX, X, XI, XII, XIII, XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvívída.pr.gov.br  ou pode ser 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8304 / (46) 3232-8361). 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 

17:30 horas ou através do site www.coronelvivida.r.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais e equipamentos que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar da presente licitação, os interessados devidamente CADASTRADOS 

no ramo pertinente ao objeto desta licitação, inscritos no Cadastro de Licitantes do 

Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, com certificado fornecido pela Comissão de 

Cadastro, válido na data da abertura da presente licitação (o qual deverá ser apresentado no 

Envelope n 2  01 - Habilitação, juntamente com os demais documentos habilitatórios, em 

conformidade com o disposto no subitem 7.4 do presente edital). 

5.2 - Também poderão participar da presente licitação os interessados NÃO CADASTRADOS, 

que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento, apresentando documentos 
pertinentes até o 32  (terceiro) dia anterior da data marcada para a abertura da licitação, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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junto ao setor de licitações, localizado à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. A relação dos 

documentos para cadastramento poderá ser encontrada no site do Município: 

www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

5.4 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

5.5 - Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e 

empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 99  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

() 5.6 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

5.7 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

5.8 - A presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao 

sítio 	do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio da 

Controladoria Geral da União - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a 

mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a 

mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e 

havendo necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 

declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 9  01 e n2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39, Art. 39,  da Lei Federal n2 8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

TOMADA DE PREÇOS NQ 06/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ., COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE 

BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA 

SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 23 de agosto de 2021 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

ENVELOPE N 2  02 - Pr000sta Comercial 

TOMADA DE PREÇOS N2  06/2021 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE 

BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E 

ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO 

VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA 

SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

Empresa: 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	 23 de agosto de 2021 

Horário de Abertura: 	09:00 (nove) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Tomada de Preços, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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90 dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público 

ou outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com 

poderes para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição 

de recursos, assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao 

processo de licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, 

requerer e transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais 

ocorrências em relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser 

entregue à Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente a Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Licitantes do Município de Coronel Vivida, mediante 

apresentação do Certificado de Inscrição em Registro Cadastral em plena validade; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 49\ 



(

~PC . íPio 

FIS 

0. o 3 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a' a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943, com validade igual 

ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 
demonstre as atribuições deste conselho; 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível com o objeto desta 

licitação, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do CAU 
ou OUTRO CONSELHO, em nome do profissional comprovadamente integrante do 

quadro atual da licitante; 

c.1) O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade 
técnica, ficará (ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de 
responsável(eis) técnico(s). 
c.2) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo paro tanto apresentar outro 
profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

Observações: 
* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "c", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais.  Exemplos: sendo a 
empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional  deve ser do profissional 

integrante do quadro da empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa 

. 	 estiver registrada. 
* Considerando o Acórdão ng 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins  de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ", concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contida no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas cio inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

e) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Q .Ç, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8352, no horário das 
08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:30hs, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 

f) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 
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7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 

grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n2 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma socíetária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 52 ,  § 22 do Decreto Lei n 2  486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em 

outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n2 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 

Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - ORE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída, faz-se necessária a apresentação de 

cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do 
Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com o Termo de Abertura, 

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

b) Apresentação em folha separada e assinada pelo representante legal da empresa na 

qualidade de sócio, diretor ou procurador (quando o cálculo for retirado do próprio Livro 

Diário poderá ser carimbado e assinado), a comprovação da boa situação financeira da 
empresa será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, devidamente 

comprovados mediante o balanço patrimonial do último exercício social apresentado, 

devendo o resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 

cujo resultado deverá ser igual ou superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Circulante 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde LG= Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 
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b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar patrimônio líquido 
não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

c) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, £ e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6— Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - ME ou 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar n. 2  

123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente a Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da 

regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de prazo 

diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 

7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se 

o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal 

fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, deverão 

estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o presente 

certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem realizadas via 

Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra fase 

do certame. 

8 - Proposta de Preço 	 - 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

( representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada 

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  com serviços de 
colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e 
horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua 
Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias; 
considerando o preço máximo de R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e 
quarenta e cinco reais e sessenta centavos), devendo o preço incluir todas as despesas 

com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como despesas com 

materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, transportes, ferramentas, 

equipamentos, taxas de administração, lucros e quaisquer outras despesas incidentes 
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sobre o objeto do presente certame, exceto o que for de responsabilidade do 

CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 9  02. 

a.2) O Anexo Vil acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 02 (dois) meses, da ordem 

de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BOI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 
* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 

"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do 80!)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TCU-P/enárjo-Re/. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposta. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 1811/2014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 
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desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm, Valmír Campe/o: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

• 	.'':z-. 	:--. 	 ...,,-.d 

9 - Procedimento  

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 
proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 
exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 
edital. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 
habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 8 

deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 deste 
edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE", e será julgada 

dentro desse critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se 

vencedor o proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta 
licitação, respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 

10,2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 
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b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 
Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 deste edital, 

será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar a melhor oferta. 

10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, voltará 
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à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 
originalmente apresentada. 

10,8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e quarenta e cinco reais e sessenta 
centavos), para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  com serviços de colocação de 

base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio 
em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó 
Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, 
conforme planilhas, projetos e memorias. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, a presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 

preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.4, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 

resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 
da ata, nos casos de: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas, 

c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2 8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão 

ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido a Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h30min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Tomada de Preços, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; 

ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Tomada de Preços, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que seja 

colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
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alude o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n2 8.666/93. 

13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução,  juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO de origem, deverá apresentar, para assinatura 

do contrato, visto junto ao CREA ou CAU ou OUTRO CONSELHO do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue a Divisão de Estudos e Projetos 

com antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e 

para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei ng 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da presente 

licitação é de 02 (dois) meses e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 
Serviços. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 

13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2  8.666/93. 
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13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% 

(dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15,2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
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15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 	tft4 	 .. 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e o 

cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3 - Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 
execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 
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d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, 

e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida. 

d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir do 

recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o 
Sistema Tributário do Município, sua reforma  e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 

- item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
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sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 

pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 

5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 

portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 

ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à 

Lei Complementar n-° 02812009: 
Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 

comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a 
Lei Complementar n 2  02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - 
NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 

apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 

II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 	501 	1.052 	 Circulação 	 403 	4277 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  
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16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos do 

inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da Certidão 

Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, liberando-

se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

LJ 	 comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em dinheiro, 

a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do contrato, ao 

Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco por 

cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela proponente 

vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá ser 

prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n27.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. Jean Felipe 

Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n2  1732-9. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência, 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta, 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

() 	 20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência, 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-
mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual —1910M0 ~M 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 	 mg- 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22,3 A CONTRATADA devera apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo de 

Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 

conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 
perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida — Paraná 	 ( 
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são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 

08:00hs às 12:00hs e das 13:30hs às 17:00hs, ou ainda, pelo e-mail 

engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o recebimento 
do e-mail, caso o pedido se faça por este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará 

todos os esclarecimentos necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente administrativo, caberá 

a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 04 de agosto de 2021. 

 . . 	........... 

DINARAMAll C TTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO 1 

TOMADA DE PREÇOS N 2  0612021 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de 

Identidade sob n 9 	e CPF sob n , a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  06/2021, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem como 

para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS N2  06/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 
(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 0612021, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS N 2  06/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 

(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N2  06/2021, sob as penalidades da lei, que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ com 

serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 

alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e 

horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua 

Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias, das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que 

ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua 

execução e pela fiel observância da execução do objeto de acordo com os projetos, 

memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha 

orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N 2  06/2021 

ATESTADO DE VISITA 

(OU, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa  

CNPJ 	n9 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ J  com serviços de 

colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento 

de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos 

das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder 

Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. Declara também conhecer todas as 

informações relativas à execução dos serviços e todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2021. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO ESTE DOCUMENTO DEVERA SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N 2  0612021 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n 2  06/2021, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

...... ., sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita 
graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do 
CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina 
Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, 
projetos e memorias. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
CBUQ., com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, 
recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização 
vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos 
Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS N 2  06/2021 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTE NTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 / devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com endereço 

na Rua 	 _, n 9 	CEP: 	na cidade de 	Estado do 	 / telefone (_) 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 2  

	

e RG n 9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 
II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica. 

(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 
VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Tomada de Preços n 2  0612021, às condições físicas ora 

estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 
de 
	

de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, /fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 35 de 4 



CO ,  

Fis 

% 	, 
° EL V%'J' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N2 06/2021 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN PJ: 

Endereço: 

E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n2: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Tomada de Preços, n 2  06/2021, que tem por objeto a contratação de 

empresa em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ., com serviços de colocação de base em pedra rachão, brita 

graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do 

CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina 

Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, 

projetos e memorias; nas seguintes condições: 

LOTE DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ COM SERVIÇOS DE 

COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 

IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM 
01 CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E 

HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA 

SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E 

RUA 	ELDER TOALDO, 	CONFORME 	PLANILHAS, 	PROJETOS 	E 

MEMORIAS.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução dos serviços: 02 (dois) meses, conforme descrito no Anexo X, contados 

da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade Tomada de 
Preços n2 06/2021, 

de 	de 2021. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N 2  XX/2021 	 TOMADA DE PREÇOS N 2  06/2021 

Contrato de Execução de Obra (obra), que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 2  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada 	na 	Rua/Av............., 	n. 2 ........., 	na 	cidade de.............. /  Estado.........., 	inscrita 	no 

CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Tomada de 
Preços n 2  06/2021, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ., 

COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA 

IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO 

DO CBUQ E SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, 
RUA SANTINA ELISA SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, 

CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Tomada de Preços n 2  06/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um dos 

itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 

Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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abatidos das faturas aqueles não realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha de 

Levantamento de Quantidades, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Quadro de Composição do BDI, Quadro de Composição do Investimento-QCI e demais 

elementos e planilhas, os quais fazem parte integrante deste Edital e Contrato. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em 

um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) Em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) Todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) Em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais e equipa 

responsabilidade da contratada, deverão 

especificações dos serviços e aprovados pela 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

lentos que forem utilizados na obra, de 

ser da melhor qualidade, obedecer às 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente Contrato é de 02 (dois) 

meses e será contado a partirda expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

ParágrafoSegundo: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

ParágrafoTerceiro: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 73, 

inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório. 

ParágrafoQuarto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 
artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo único: A contratada não poderá em hipótese alguma mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo aditivo 

de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por 

cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que couber 

as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ParágrafoPrimeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições mensais a 

partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota fiscal para o fiscal 

designado do Município, este realizará a conferência e o competente ateste, fazendo o 

encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que caberá a esta última a 

liquidação dos respectivos empenhos. 

a) Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverão conter, além dos 

dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

ParágrafoSegundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 

adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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obra. 

1) Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados diretamente na conta 

corrente da empresa contratada, através de transferência bancária. 

li) Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida 

a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 
b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município. 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido Governo do Estado e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

li - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará deverá 

ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua entrega, 

devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação formal, e desde 

que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quinto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, será exigida 

da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Habite-se expedido pelo Município de Coronel Vivida e 

d) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Sexto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados 

a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sétimo: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 

Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 

obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 

pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 

equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 

serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 

- Item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma  de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n 2  043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n 2  02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 

obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-

e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 

contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 

eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desabrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Oitavo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Nono: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 
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presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 

Parágrafo Décimo: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo Primeiro: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 

05 (cinco) dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o 

pagamento da fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos 

decorrentes da rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

UG 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros eEstradas Rurais 

O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA 	

DESD. 	NATUREZA 

Obras e Equipamentos de 
00 08/01 	501 	1.052 	 Circulação 	 403 	4277 	4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n o  8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 
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executados, realizadas mensalmente; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

1) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 
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o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 

depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
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II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Primeiro: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Terceiro: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quarto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Quinto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sexto: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Engenheiro Civil, Sr. 

Jean Felipe Miecoanski, CREA 148.981D/PR, matrícula n 2  1732-9. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 
SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
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inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n, 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2021. 

Anderson Manique Barretop 
Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 
Tomada de Preços n2 06/2021 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(documento obrigatório) 

ANEXO X 

Tomada de Preços ng 06/2021 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 
(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

Tomada de Preços n 2  06/2021 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 
Tomada de Preços n 2  06/2021 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 

Tomada de Preços n 2  06/2021 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XIV 

Tomada de Preços n 2  06/2021 

PLANILHA DE LEVANTAMENTOS DE QUANTIDADES 

ANEXO XV 
Tomada de Preços ri 2  06/2021 

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO - QCI 

Obs Os anexos !XX, Xl, XII, XIII. XIV e XV se encontram disponíveis em arquivo zipado junto 
ao edita! (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 

retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro,  

telefones (46) 3232-83041(46)3232-8361).  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 0612021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços n° 0C202-4,^ tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com 
serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em 
trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder 
Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 23 
de agosto de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo 
Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 422.045,60. Prazo de execução: 02 meses, da ordem. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
04 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE RENOVÃÃÕÕE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A empresa SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO (SESC) CNPJ 
03.584.42710037-83, torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra a Renovação de Licença de OPERAÇÃO para atividades 

de prestação de serviços de educação, saúde, esporte, lazer e 

assistência social, implantada na Avenida Tupy número 405 no 

município de Pato Branco, estado do Paran9 

LJL..I1 i 
Rua TuçinairS, na. Puna: '4130443000. Cxu00o CEP 5510-5-004 Sus.. PiSei 

AVISO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 5012021, DE 03 DE AGOSTO DE 2021. 
Tala da sanOu 24/04/0021 Ilonbco da sessOu: 0900bom 

AVISO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Na 5112021,0203 DE AGOSTO DE 2021. 
Dura da seroSo: 25104/2021 Horário da assolo 09,00ho,ar 

l.danuç0004 árnogna duo aros adora ,vc000raav.ea doponl.elo ou o0010  eraconoço .barade.00 
htIp'//uopu.dSoIa.ounlolpiLoco.br/s.r.o,  ad.çlo do da OS do AGOSTO do 2021. 5005sove ir ÃOonaunou,' 

CIRUSPAR* 

PROCESSO SOLETRO SS4PIJ3CAUO 

PARA COOITRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EOPEEMEROS. COdEIJT0RES SOCORRISTA E TÉCNICOS DE 

ESIPERMAO04 PARA O CIRUSPAR- CONSÓRCIO INTE04OMCIPAL DA REDE DE U00ENCIAS DO 
suooçsr'o os pAiMaÁ- SAMo- 152 

EEaTAL01012121 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM SUCESSO DO SUL - PARAN 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 

ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO N° 155 DE 4 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento do CONIMS para o 

Exercício de 2021. 
RESOLUÇÃO NO 157 DE 4 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Desligar o empregado público temporário do quadro de pessoal do 

Consórcio Intermunicipel de Saúde - CONIMS. 
A Integra encontra-ai 00ap000(vdo nos seguintes endereços edeIrõnicoa. 

powrov/mo crnor h -  o flp ica' lGpjti r.Orn0,JpPnp' i_a 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PARAM 

DECRETO Na 7705, de 03 de agosto de 2021. DECRETA. Art. 1-Fica constituída a CumisoSo 

Executiva Municipal do 330 JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANÁ/S021 - FUSO REGIONAL. A 
no laupo dar 300 iki ameeme a~ no .syaloo iadarais 1*00400 

0ISbnoei.doounoaouk0nDouçuk/oneJ' oaNlao.raierloderid. sI RaxAupa. si ocas à. asa. iki. aln. 
ve.Aarsoorrdezaj001000ros.ISal.*14*k2ar1. 

MUNSCIPIO 0€ CORONEL VIVIDA - P5 
AVISO DE LICITAÇÃO- EDITAL DE PREGAO ELETRÔNICO NO NllXoXr 

TIFO MENOR PREÇO POR LOTE.IJCITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
O4elo. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO 
NATALINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA linioba do cidasço 
das propostas a parta dia OlIARoar do dia 04 da Igualo da 2020 até lis OShosr*r do As lido 
agosto da 2020. ADitos dei prapnsbia após as OehOOrnao do da rodo agosto de 2021. loicio da 
dapada de preços As rOloonti do dia ro da a5050 da 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: CO 
177.017.83. Prazo de uçlouia IX nossas. Os pr050dorra015a pua acesso 90 Regue EIaV0.raoo asIlo 
diaponreara ias cii oovaSAdisoas.curn.M. O rdosl asIA drspanloab nos atas 

oneIypcAb.ersor IA ou 000vlunsooas-e,corn.br. lolormaçUsa. (46) 3232-5300. Coronel 
Vivida. 04 de igualo de 2021. Olivia MaA500afto - Presidente da CPL. 

0)ncosrs 745903021. da TU do JsSo dr 202!. Sssala: VV,n Coo/da ADciraaol OSaploonordan ei osSo do 
El 120500.00. ,dpoAMçdz ai iam 7,, Azo ,0r. sois,. pa.'roVa.oedio5nool,nloo oepoialoroadaipçs 
,0o4uSa: Ao tríti eras/como suouou.do poda Lo. dlsiklpd o 
JOdd. *isldoisoA.2921. e,,olooteaoadsprl. lOono'.oa a 7000 Au lAdraj.Ibila 2521. 

Decreto 769902020. da 22 do julho d. 1020. SUonola. Shro 	W.—1F.opo..0 n.o oalo, do 115 
lIdOu 4 poldoaØ. az £saeoea Asna Es. anoeiz mpo,novop Acoposoini ir oqa,snra eidnroçz 
doçdoke. 0gi,0'r,souUcoovsa,igcolnogofr'osnW. raooJrnoe aat.oiaado poS lei .11aakçasl 
.3063, cipZAo',aoosaAoJOlI, raugolos.pan.d.pnd. lOomzi. 7400. Az Ui,jxda d, 20.1 1 

CAiIORA IUS4CPAL DE PATO PRA1ICO-S0T600 00 PAPAM 
EXTRATO 00 T00550 00 REOCSSAOAS,U5ASEO. DO CONTRATO NO 2112021 

Da. postas: COadORA *E»SGPAI. DE PATO BRANCO. Cn.aiJOobF r.  78004.I94000I45 o CENTRO 
EOUC810NOI, POTTGMÇÂO LIDA. COPM 24.1005R411001-04 Do 001000:0 pasmadas lolRo ler, 
P0 o5isS 5 osmelo or46dosd do C.s*doo sr 7302021, dolO di 5tno do 2021. nos Serros do 59.70. lI,a 
sÃ 70.555. do Lei Fadada n5  85eP10003. Do AtIres: Po, lonçs do poassodo ,s.d.lo, os pula dlo por 
l000nlivsdo. a p0006 da doas do .ssàibuoi AssOa Aproo, o CorOosdo do oro "as claro 1.1 de Clkaado 
POlioaisu, nada paalapdo i "i,alada ondas.. qcaalposo *do oaorn qoliqoso 40005. oolaowoees is 
Olitiç4,s .05.0005 no 4031. co. rasododido. Do leio: CO. nosso oCos de Co~ de Piso 5~.
Doado do Pararia. L-4datetioo i o is.0000: P000 Postos, 4 ás .goaoo do 2021. .00*0 Oaa.al - 
canOnoda . MENeio PisoosA -C,04do.ds 

CAOIAOA SUJONEPAL DE PATO 5RAIICO -ESTADO DO PARAM 
EXTRATO 00 CONTRATO N'200021 

Passe: CÂMARA MUPOCIPA!. DE PATO BRANCO. COPiada ToJee.la,iu000-ao . ZENP4OE DA 
ROCHA FRAGATA MSWO)A. CNPUW 29915.0330400-43. Olipiso: O posoaeas .0,400 bolo por c40ssa 
a ccnioiçtio A. soço.s. pomo ,n,sOoçOo do s.cviço da snnsoproos.çáo sonutic.i A. Iliogo. Pu(tuqx.su 
pos. LIopxo Brasisira da Sana,,. LOosu, doo sarslos 0,044,100. ion0000d.ráobio 5 aolsssoo 5 ixdá.00.a, 
pribbsai, da Clooac. MuoSuIlol da Polo Broco Valor' O osSo 5 550 poo p. nora pua. p.sAMçls 50 
,oviçu do 0500 uo,oprs.odaoae 2400) .soqo.ro, snn, ouso, As 0000zsonooeo, sol da RI 103,50 
losrOos .05,00.. do, imés5 000quaqS 000000051, lolabsoodo o oslo loosI s,IA,osdc da 05 40.930.00 
5osnsoro mil.  rnooqo.rnos 5 000gasoora raxol. rei~ um qraonrootoc 0000 sIloesdo 5.2029. lOpóaáa' O 
prazo da ulpOanisa do punAM. mudada 12 (doso) 010005 AMao5o 'o dali A. sus piadoaçio. D010plo. 
1S3lS3.5e.35.00.2050 - Do-cocos Tomou. Poo5ostoo,.1. Origem Esta conSolo O or5.Aoaco do PsiSe 
000'Oactiu ri- 002021. Feio: P100 lasSo o Peno da Cornanoa d. Paro U,s010 Esasdo do Psoiás. soa  *506 
qo.sOd.a o.Mlo.s ar 01maiO. noanos Local. dota • noalcotoz.' Pelo 1000co. 4 do agsiso de 2021. 
Assoe 001.51* -Cs.eula. .Zaoo,do di NoIvo POagoli Odesoda - 000,tr.rida. 

MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

RESOLUÇÃO 51, DE 4 D ACOSTO DE 2021. 

Aprovo a Prestação de Cortas do PAzroclpoo de Poro 

Bnoroo relativa 00 exercício Rnance,ro do 7710. 

A Clo,non. MARICIpOI do Piou Oronrnu, Estado do PoisarA, aprovou a tu, 
Presidente, promulgo o asgAinro Rs001ução: 

Art. 1 °  E:a,s aprovada a PnestAÇÃo 5, Cordas do h,eçipao 00 Pato Broocra 
rlioAoo se eoancico lio,a,00so,o de 2016 

Aol, 2 1  Es!. Revobçlio 001noa nor o;oo ei atol. da suo. poAtiouçAo. 

Gabovel, da Ps:d4voio. 0014 das do n,ls do o5oslo do 7721. 

Joeclr Bernardi 

P,os:deVl, 	 - 

Câmara Municipal de Vitorino 
EM" doPuarbl 

EPIPJ 70 170540400164 

rRsOtuÇAo NO 0502021 
SUMULA: Assoo dspostms do O.çaosoou 
lesou do Coonoto M000vçil de V0000dolso de 
55006,0, Estado Ao Pori,ol 5 dA n1A'os 

p,00bdê000los 
Faço sabor qua o Cimos,. 5Aa'pio40ao do Ver00501os is VOor,no. Estado 00 PlanA. 

apoosno. 0050. Adónis F~" da 54v.. Pnos.Ao,l.. promulgo s seçolvI. Roso)oçbc: 
Art. 1-0 ospra dc ioSgu 145d0 Rego rito tinao,o di COmoro Uomoo,pol As Va,aodo,ss de 
Violo.. Estado Ao Psrio4. posso o olgonse corro o aop,000 osdiçbo 

Ad IAS - As .55.005 0.55oáz01a sonOs s.ormomoos. raoszOl!Soasa vos Asa Sou s 
ooaodoo.lsO10. asno soo.çAo do 4 I0001'O 00011 no 0000010. liolcian,dos. is 1000 9.0.01 

AtE. 05' EaIl OssuboçiA 0,4054 .noolgoo no ditado tora pclmlio.çlu. 
Mas. D*sloon do C5.oraes Uozádpol do 550,50 Estado do Po,omá. 5° 03 d. .2.0o 

042020 

~a Fora... daS,Ioo 
Pnasod,pa.doC$vou,sMai,v,pol 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

ExtraIo Dispenso de Licitação n°60/2021. Processo n13112021. PARTES: Mu-

nicípio de Pato Bronco e OSMAR UBALDO VOGEL e MARISI1TE TAJARIOL 

VOGEL OBJETO: A presente Dispensa de Licitação tem como objeto a Loca-

çlo de Imóvel Urbano, no Lote 1  da Quadro n0  IS. localizada no Rua Arari 

bóia. ri * 166. Centro. sob Molricola de Imóvel n. 4836, registrada no Registro Ge -

ral de Imóveis no Município de P016 Branco - Porasoú. com  Arca total de 3200m 0  

(trezentos e viole metros quadrados). soado Ares locado do bO.Om°  (oitenta me-

lesos quadrados). o qual será utilizada poro ao instalações da Central de óbitos. 

atendendo os necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, VALOR 

R$ 24.000.00 Poro suporte dos desposo corA utilizada o seguinte Dotação Or-

çamentária: 12.02 DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL - 

185410033.2.076000 Manutenção doo atividades do Departamento de Moio Am-

biente . 3.3.90.36.00. .OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

- (2329 - 9355). DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 0.666193. coo seu artigo 24 1, 

Inciso. Polo Branco. 04 de Agosto de 2021. Roboon Cuots - Prefeito. Koll Soarck - 

Secretaria de Meto Anobienle. 

PROCESSO SELeTiVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO 
REMUNERADO E N ÁO 00900ATÓelO, JUNTO AO suoFrO DE MARIÓPOuS. P R - 
EIXTAL 01f2021 

VII EDITAL DE Co5VoCAÇÃO 
P55 010021 

o t000uoo 
FREI-EITO li 

conoocoos l.NJIUSPOO. DOO 0,5000100 DO C0IA1UÇA E DO A000E8CE1ISE 0€ 505600(05 - 	 CA 

RESOLUÇÃO IPOI4OE 94 DE goosro DO 2021. OL5OIU.0 oronoasas AMonso n'e Puo 000sodos PAlco o. 

DosOos ozonos 00 Corça so 000s.xs000 O Coos.Po 0aoU 0505500.45 C000lço 000 add.so.eOs ir 

00,40100 Ai S500000doFR 00 ,sodos sEOsOusunos Os sOl ocoS-dia pois Leboomeis e' da 551005 Oszls000 

da 2015 01 o,oemo's°uc 400sS000000sOs 505500090,40100005505 AproA os 0520, 0010040600000 o Pioro 

Omood ds Poeus aa Osso.. 0200000505 Co.mqa 500 OdolooconO. our 0140105201102029.0000(011 AR 0 °  

APROVO. sIsosçie os 5l5 02 .004.00 0500 O Co000so,c. OemOu a Coesz0000 .000s,00 15,0 0005 

'lqispio do aPOÇO 00 000tOr000 a, ronda Ooo1O.0010' rios o Aa.so.odno040 da .çuos sosasgoos 5 

osadouçio Os 0*05cos.ids, 0102° 550 OOlsOaçOo 500. ar oogo nona o. ora I5,OMA000 Oisr46uid 0005 

Oçsocu 2521. Gene A000NE PossAs. 

REsui,oçAO Ir 0000021 0405 DE 600510. SUMULA: Isolo nAS sb000çlo do P1050. 0100 sTsoos 5. 

Od..aeaoosoassaa.ouozsos noOa5isAsdiOo,d*0A4 Lodo. Ecedo como 'son.orooeo.uo alvas OEOSIÇO 

DC C0005IV00000O E F0o-1A10020da050 DE SINCtS.OS - A000. O Co-solo Ouo.opd dos De~ da Cr~ 040 

adalasoanSo ao 'àd'o5.o Os I0500I00ÇE --dum"~ no, O, uso m'Osmdoo 05* is ONzOÇiO a 

eiaoSEl, na~ psis tio ols020ls s.00anoosr000asosbirooçoas o. 5os.00p5.n.00s do dia 040a AtoslodI 2020 

Con.iOOordo. 000JOEPOÇAO P0350021 - CEOCAAcR az000c'ou As. P. aPROVAR o 005,0400500.0 

lsraoOa Ms505dom,3000do.m,o. 1soiar.50. a00010eápo,ose,S,F,21000sOdidisOpOs000s  OdAi,olras. 

n. .5404000 45 00.00005 .40,305 5440 s ra,ac aroo 005,000 leossOO 0,0 O 00001Ç0 000 

c000vçvCoicou E ROeTPLECE4v110 DE oloicouvu. OCOS 0040,4005 unous 4000500 oca OdEs--lo 

0056001 -CESCOER. Aos. 2°. Lii naado0500lOt e"em os soa., no. prOaoaçSo 4,nSe.4., 0500 sgosO 0. 

2021. aosd,i050s, Ponld,Ols, 

PORTARIA NO 22312021 
DATA: 0450012021 

SÚMULA:' Revoga 5 Poeiola N 23412021° Morbo Eduardo Lopes PoaI.k P,eV,Io 
Morocipal da Mifltipcls, Estado do Paraná, no sou de suas atribioçóso legais 
RESOLVE: Art. V .REVOOAR a Pontaria 00° 21412021 d. 15 de Jalho dø 2020,0 qual 
Concedeu Ampliação As 20 horas na carga horária semanal do Servidora Municipal 
Mônica Snpar000ko Garcia. Alt 2 °  - Esta portado 0002 em vigor na data do coio 
publicoçdo com otoolos 100002000 a 03 do .g0000 A. 2021. ficando revogados os 
draposçdes em conFávo. Gabinete do Prefeito RÁonocopol da ManAPONS. Estado do 
Pararia, em 04 do 090010 do 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO 
MUNICIPAL 

PORTARIA 11 1* 22412021 
DATA: 0450012021 

SUMULA: °koophsçlu de Carga SovIna' Modo Eduardo Lop.s Piulsio. Pneloilo 

Municipal da MOII6pOhs. Estado do Paraná, no uso As soou atodoaçoes iagao 
RESOLVE: AzO. 1 °. CONCEDER A Proleuoo, Municipal Jsn,t, Sgarobolto Barpp, 
NIvol 1 C°, 002 o° 4755504-7. ampliação de 20 ho ras rIs mago horária semenal, com
inicIo no dia 03 á. agosto da 2021 . 17 As dezembro de 2021 um Escola Municipal 
Prole~ Amélia Lora, emmelornnidad. comoArt. Soda Lei 0102019da 02 dalaroniro 
de 2059; ArE. 3°  - Esta podaria 500.0* em vigor na data de suo publicação. conto el.dos 
retroativos a 03 da oposto do 2021, fiostodo rvugsdas Os d,spooaç003 em conDUTO. 
Gobloeto do Prefeito Municipal da Manõpolia, em 04 do agosto de 2021 . MACIO 
EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CORONEl. VIVIDA-ESTADO DO PARARA 

CLED4IO - .- 
GERENTE EXECUTIVO 

AVISO DE UCITAçAO.00rfAL DE TOMADA DE PREÇOS WOSIS,21 
O lAlp4 do Coronel Voos, ruido do PumA, loros poARalu Tomada de Preços o 0W202r, tipo 
menor peço global por Ele para AMPLA CONCORRENCIA. 0h010 0004oitaçio da empossa oro 
ragima da empregada por poço globaL para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO nu CRua. com  
servIços do coidoaçio de baia aro rides rublo, britamedrado erpimade. rscoticaVlo e 
~mame de mero fioem coruralo, apicaçio do CBUQ e sarslúsçlo oerbcai. horizontal em 
SesSou das Ruas Jacó Gub.,t. Rua Sadara Elsa Solsoral dos Santos. Rara Sibilo Subidos loa EjAsa 
Vasido, costeiro. çibo&ras. prersios. ~mona. Abancou dos envelopas. às 090) horas do 	. 53 
do ignaro da 2021. ou Sala da bcdaçVei do mwiblpA da Coronel Vocida. Paraná ido a Praça Angelo 

EiVI.EETI 	ele RECEBIMENTO  5W! ir 	r 	PREVIAno 	ii t' 

4 	INÃ DE BENEFICIAMENTO DE LEITE BOM SUCESSO LTDA p~ ser r~ na mãe do ~atam de Colond Vivídis. em 06 00 as 112:00 a deras 13X ais 1730 

&290.83110001-S7), toma publico que recebeu do IAT, Licença Pr" de 
l4R253REc0,oME5. 

Ampliaçto para a atividade de Fabricação de queijo e naaileiga, à ser instalada te 

eruieieço ROD PR 918, Km 06, Bom Sucesso do Sul - Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO NO  7704, de 03 de agosto de 2021. AIS. 1-Fica coostirulda a Coanasulo Executiva 

Municipal do 539  JOGOS ABERTOS DO PARANÁ/SOEI - FUSA REGIONAL A p~ ai 
biPs. da, sua unaa umenon-sa aia eut - aa9.da5 iidVlOO abiOmakoa 
011p:/'s.me AaonrISçInJOJlacO.cao bc',.anoi . morbo. .suoaia.d. pala ela M~1 si  3045, da 
24 deoslaa. no JS= 1Ç 	Prro(edln.ZblJCpnlde 	- 
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~TRIZ CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA - ME 
Empresa Contratada 

Publicado por: 
Lauro Alexsandro Lagner 

Código Identificador:E246D3CB 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 47/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE DECORAÇÃO NATALINA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 06 de agosto de 
2021 até às 08h00min do dia 19 de agosto de 2021. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 19 de agosto de 2021. Início da 
disputa de preços às lOhOOmin do dia 19 de agosto de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 177.017,63. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 

. site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coroncivivida.pr.gov.br 	ou 	www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 04 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E4073260 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 

N° 06/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a 
Tomada de Preços n° 0612021, tipo menor preço global por lote para 
AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de colocação de base 
em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e 

• sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua 
Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder 
Toaldo, conforme planilhas, projetos e memorias. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 23 de agosto de 2021, na Sala de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 422.045,60. Prazo de 
execução: 02 meses, da ordem. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: 
(46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 04 de agosto de 2021. 

DINARA MAZZUCA TTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:FEAO13 CF 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7704 

DECRETO N° 7704, de 03 de agosto de 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais, e considerando que o nosso Município será 
sede do 63° Jogos Abertos do Paraná - Fase Regional, e que 

acontecerá entre os dias 05 de setembro de 2021 à 21 dei 	O de 
2021, 
DECRETA: 
Art. 1 - Fica constituída a Comissão Executiva Municipal do 63° 
JOGOS ABERTOS DO PARANÁ/2021 - FASE REGIONAL, 
composta pelos seguintes membros: 
Presidente de Honra: Anderson Manique Barreto; 
Presidente Executivo: Maria Angela Momo; 
Coordenador Geral: Emerson Pizzi; 
Coordenador Técnico: Emerson Pizzí; 
Assessorias: 
Administrativa: Juliano Andrei Bordin; 
Alimentação: Adriane Deveras Silveira; 
Atendimento Médico: Jaiana Zakaluka; 
Cerimoniais: Paulo Anciliero; 
Hospedagens: Adriane Deveras Silveira; 
Imprensa: Sandra Czamobay; 
Infraestrutura: Mauro Busanelio; 
Segurança: José Gemelli; 
Serviços Gerais: Luiz Antonio Poleseilo; 
Técnica: Sivonei Langenberg; 
Transportes: José Gemelli; 
Modalidades: Emerson Pizzi. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

JUL IA NO ANDREIBORDIN 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:0437DAB 1 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7705 

DECRETO N° 7705, de 03 de agosto de 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais, e considerando que o nosso Município será 
sede do 33° Jogos da Juventude do Paraná - Fase Regional, e que 
acontecerá entre os dias, 11 de setembro de 2021 à 20 novembro de 
2021, 
DECRETA: 
Art. 1 - Fica constituída a Comissão Executiva Municipal do 33 1  
JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANA/2021 - FASE REGIONAL, 
composta pelos seguintes membros: 
Presidente de Honra: Anderson Manique Barreto; 
Presidente Executivo: Maria Angela Morno; 
Coordenador Geral: Emerson Pizzi; 
Coordenador Técnico: Emerson Pizzi; 
Assessorias: 
Administrativa: Juliano Andrei Bordin; 
Alimentação: Adriane Deveras Silveira; 
Atendimento Médico: Jaiana Zakaluka; 
Cerimoniais: Paulo Anciliero; 
Hospedagens: Adriane Deveras Silveira; 
Imprensa: Sandra Czarnobay; 
Infraestrutura: Mauro Busanello; 
Segurança: José Gemelli; 
Serviços Gerais: Luiz Antonio Poleselio; 
Técnica: Sivonei Langenberg; 
Transportes: José Gemeili; 
Modalidades: Emerson Pizzi. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

www.diariomunicipaLcom.br/p 	 79 



26 1 5 a feira 1 05/Ago/2021 - Edição n° 10990 	
1D1áhb00F.ICI.1Pa11á 

Comércio. tnd,st,la e Serviços 

horas do dia 2410812021, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MELHORIA DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. A retirada do edital será 
feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através doo sítios eletrônicos 
da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br  e ou https://bll.org.br/editais/ . A proposta 
poderá ser feita até as 08hrs:O0min do dia 2410812021 no endereço https://bII.org.br . 

Total ãa Licitaçâ: R$ 9.685.496,88. O Edital de licitação e denai 
	sent 

relativos ao certame estão disponíveis para acesso a qualquer 	e por 
qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de 1 

	el/PR: 
https://caacavel.atende.net . Cascavel/PR, 4 de agosto de 2021. / 	 .,. 
Coterli Hartk, Pregoeiro(a). 

12022012021 

o 

Bandeirantes-Pr, 03 de agosto de 2021 

Marcos de Moraes 
Pregoeiro 

119810/2021 

AVISO DE LICITAÇÃO - PRORROGADO 
PREGÃO ELETRÔNICO 3012021 - PMB 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 
2610812021 ás 09h00min, a licitação em referência, que tem por objeto 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS URBANO DE 
TRANSPORTE SANITÁRIO PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PRA retirada do edital será feita no 
departamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura 
www.bandeirantes.pr.gov.br . https://bIl.org.br  

Bandeirantes, 04 de Agosto de 2021. 

CLÊBER BATISTA 
Secretário de Administração 	

12019212021 

1 Barbosa Ferraz 

ULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

A empresa abaixo, toma público que requereu do IAT- Instituto Água e Terra, 
vinculado is Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a 
Concessão de Licença Ambiental Simplificada (LAS) para o empreendimento 
a seguir especificado: 
EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ 
ATIVIDADE: BARRACÃO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS NÃO 
PERIGOSOS 
CNPJ: 76.950.06210001-26 
ENDEREÇO: AVENIDA RUI BARBOSA 
BAIRRO: QUEBRA MOLAS 
MATRÍCULA: 15.995 
MUlCÍPIO: BARBOSA FERRAZ - PR 
DATA: 04/08/2021. 

12001612021 

1 Bela Vista 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NC  02612021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 13212021 

MODALIDADE; Pregão Eletrônico - Comprasnet - UASG 987453 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) caminhão, cabine simples, trocado equipado com 
caçamba, zero-quilômetro, alimentação a diesel para atender as necessidades do 
Município de Bela Vista do Paraíso- PR. 
CREDENCIAMENTO E PROPOSTAS: Até 09h00mh do dia 1810812021. 
VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 455.000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil reais). 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL E ANEXOS: www.pmnbvista.pr.gov.br  - Aba/ 
Licitações Prefeitura, no Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua 
Joaquim Ladeia, 150 — Centro 

INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43) 3242-8110 - licitacao@pmbvista. 
pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 04 de agosto de 2021. 
Leonardo A. Savariego Conceição/Pregoeiro Portaria n°063/2021 

12033012021 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N 16712021 

Objeto: Formação de registro de preços com vistas is futura e eventual aquisição 
de aquisição de medicamentos em atendimento as Unidades e Serviços de 
Saúde de Cascavel. Sessão Pública: 18 de agosto de 2021 às 09h00min. Local: 
www.gov.br/compras . UASG N.° 987493. Tipo: Menor Preço por item. Valor 

1 Conselheiro Mairinck 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO N° 

041/2021 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 07812021 
O Município de Conselheiro Mainnck-Pr, por meio do Pregoeiro Oficial, 
designado pela portaria n°. 00512021, torna público para conhecimento 
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 
na forma ELETRÔNICA do tipo menor preço por LOTE, cujo objeto: 
Aquisição e Instalação de Equipamentos Esportivos (01 (uma) Escada 
Horizontal adaptada para Cadeirante, altura da parte de cimaregulável até 
11 ,50m)  no Município de Conselheiro Mairinck/PR, conforme quantidade e 
características descritas no anexo 1 do Edital, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no termo de referência do Edital 
041/2021. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 05108I12021 
às 08:00 horas do dia 1910812021 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 08:30 
horas do dia 1910812021 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 
19/08/2021 
REFERÉNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  
Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá 
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contatoblI.oro,br. www,conselheirQmairinck,or,aQv.br 

Conselheiro Mainnck-Pr, 04 de agosto de 2021. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

Ilton Aparecido Inácio 
Pregoeiro Oficial 

12008912021 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°47/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE DECORAÇÃO NATALINA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00 ,min do dia 06 de agosto de 2021 até às 08h00min 
do dia 19 de agosto de 2021. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 19 
de agosto de 2021. Início da disputa de preços ás IOhOOmin do dia 19 de agosto 
de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 177.017,63. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes.e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivmda.pr . gov.br ou www.iicitacoes.e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida. 04 de agosto de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 

12022412021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 0612021 
O Municipio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Tomada de 
Preços n° 06/2021, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRFNCIA. Objeto: Contratação de empresa em regime de empreitada 
por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CE3UQ. com  
serviços de colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, 
recolocação e alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e 
sinalização vertical e horizontal cm trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua Santina 
Elisa Schinid dos Santos, Rua Vitóno Gubcrt e Rua Elder Toaldo, conforme 
planilhas, projetos e memorias. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
23 de agosto de 2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, 
Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo. s/n°. Valor máximo total R$ 422.045,60. 
Prazo de execução: 02 meses, da ordem. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 05:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida. 04 de agosto de 2021. Dinara Mazzsicatto - Presidente da CPL. 

12026112021 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°069/2021 - PMM - 

EXCI.t'SIVO PARA ME E EPP 
PROCESSO AI)MINISTRATIV() Y109120211-1.11C 

MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Maior percenlual de desconto por item. 

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão 
Eletrônico n° 06912021 - PMM, cujo objeto é a contratação 
de empresa para fornecimento de peças para os veículos 

multimarcas da frota municipal (automóveis, utilitários, 

caminhões eÔnibus). As empresas vencedoras do certame são: 

Aempresa REDEN 10k COMERCIO DE. PEÇAS EACESSÓRIOS 

i.1'DA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.018.5880001.$5, 

vencedora nos itens 05, 06, 07, 08, li. 12, 16.17. 19 e 20. com  os 
respectivos descontos 61%. 62%. 62%. 62%. 62%. 64%. 62.50% 

61%. 55%. 62% com valor estimado de gasto de P3 156.000,00 

(cento e cinquenta e seis mil reais). 

A empresa PEÇACOM PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 
1DA. inscrito 550 CNPJIMF sob o n I0.t(46.960/0001-20, 
vencedora nos itens13, 14. 11.25, 26, 31, 32. 33, 34,35,36,37.38. 
41 e 42. com  os respectivos descontos 50,60%. 63,50%, 61,50%, 

64.50%. 66.70%. 61.70% 69.30%. 62.70 0/.. 68.30%, 59,600/5. 

63,60%, 48.60%. 59,10%, 49.10% e 59.60%, com valor estimado 

dc gasto de P3 371.000,00 (trezentos e setenta e um mil reais) 

A empresa RENOVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o ti' 20.827.794/9001.79, vencedora nos itens 01. 

09. 10, 15, 21, 23. 29. 43 e 44, com os respectivos descontos 61%. 
5 0 i 60%, 58% 55%. 54%, 55%, 54% e 59%. com valor estimado 

de gasto de RS 158.000,00 (cento e cinquenta oito mil reais). 

empresa SERVICE CENTER GL COMÉRCIO DE PEÇAS 
EIRELI, inscrita no CNPJIMF sob O no  25.219.16910001.68, 

vencedora nos itens 02. 03, 04, 22. 24, 27, 28. 30. 39 e 40, com 

os respectivos descontos 66%, 61%, 69%, 66%, 66%, 38%. 38%. 

69,50%. 61.50% e 64.50%. com valor estimado de gasto de RS 
237.000.00 (duzentos e trinta e sete mil reais). 

Marmeleiro. 04 de agosto de 2021. 

Paulo fali' l°IIatl 

Prefeito 

MuNicípio DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0612021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços o° 0612021. tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUO, com serviços de colocação de base 
em pedra rachão. brita graduada impnmada, recolocaç.ão e 
alinhamento de meio fio em concreto, aplicação do CBUO e 
sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Guberi, 
Rua Sentina Elisa Schmid dos Santos. Rua Vitorio Gubect e Rua 
Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e memonas. Abertura 
dos envelopes: ás 09:00 horas do dia 23 de agosto de 2021, na 
Sala de licitações do município de Coronel Vivida. Paraná, sito a 
Praça Angelo Mezzomo. sIn. Valor máximo total P3 422.045,60. 
Prazo de execução: 02 meses, da ordem. O etal poderá ser 
retirado na sede do Municlplo de Coronel Vivida, das 0800 as 
12:00 e das 13:30 as 17:30 horas ou através do sito 
sswz.eoronalvivida.or.9ov.br . Informações: (46)3232.8300. 
Coronel Vivida. 04 de agosto de 2021. 

Dlnara Mazzucatto - Presidente da CPL 

64  SERWÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
cuRmBA.PR 

Rua Nonas Machado, 68, 4 1  andar 
Centre. Cumiba'PR. CEP 80250-000. 

Telefones: (41) 3434-2383 . 3408.8aaa. e-mali: rlrulóre6rleuetiba.com.br  
COTAI. 00 NOTIFICAÇÃO 

MoMlyc Marta 4. Godol. boaaAaon AaoAe no Cff.0 42&27a'. na quom000 
6e propdetada ao Anõsol scprIo da ,siflode E 5.OiS ,d.oeire .0501,60 tirnete EIS do qaadvs 
te da Pt3553 Pcasokoa Xi.teO. .Moadn & Adbno Doo Sonie. .05.00, E 433, Cs.a-PR 
onadaças roua se e:.2son'.tis. p'QIOCOOZOO aos E 5~ wnO0dt6OO21. ,aseI,,eia pala 
asoosaGiÕda ontxaÇÃo aasrasai'AIoa. .r,cnçackado puopMc43 o inatiodd daaoI5lop 

No piaeedim.cco do radocaçio adoWdas'aãna. oraxilo o at 213. tL da 4 
6015173. 510 sacIo sococ,Podoo, oaOodaamSoQalk'oafloao não ~ plo'mna-Isa coteoaçlo 
4aoonbo*t001. 115160000 IdOSO. 00150 poom deis Isolara) diu p,aIo pci 0316.00)110005 

cOlcdi da0'da cuAoç10. 

PREFEITE.RA MUNICIPAl, DE UML'ARÀ.M.& 
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE uci lAÇÃO 

EDITAL ce TOMADADE PREÇOS 17 029'202t - PMt - RELA.NÇA7sNTO 
PItocE.ss() ADMINISTRATIVO N' 65053024 DE MAIO oc 2025. 

O 7o1I •Nl('ÍPIO DE UMt'%R.%%IA, ESTADO DO PARANÁ. 1,grua poblaco a quero 
iniorcOSon Issrsa que, nos asnoos Ii tolo' 8.0M45, atinada pci, Ira ii' 550,U94•  fail 
realiza: cal soa xale 1 IflTAÇÃO, os ,nooioladode de Tomada do Praças, para eaitraioçdo 
de 015onia. sob tegíoie do ~tb& global, para eirrsção de obre de rrvtralizaçao da 
Praça dos Xeli.s.ccus isco de) 2011.35in2. localizada os °w Rio (haorle do tosTe. :tnniacipio 
de l.!noiacooa - PR. xoalbesoe projeta: e plaailbas os somo ao pcocesso.de acordo coes as 
sairas. coiuhçlco o cspcorlicaçdes eoial.elcsidas soais Edital e seus asonon 
ABERTURA DOS E.°'iVELOPES: de t900(nove horas) da dia 17 de setembro de 2020. 
LOCAL: Saio do tacluçdes iSa Prefeitura Municipal de Uooamena 
TIPO: SIFNOR PREÇO C.tfltlAI, 
VkU)R.SLLXBIO OS 11600037çcenooedrscoeís md.sessunisocampaciooecsxoceaavn4 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO S1TE no MVNICIPIO DE UMUARAMA: 
- swwssouaeama.pr.gov.br  - Udaaç3rs, ou dhstam..te na Setsc do Udtaçdaa e 
Contratos da Prehftara Municipal de Uaaiarama. titoado 1 .bv Rio Bronco, 3717, 
~diante preescklaaoato da roileisação de editai. 
Dnoais iolisiaoçien pod0000 ser oblatas is Seerciuiia de Adsoioiooaçio' Divido de 
LkhaçdmcCooirolos oil pelo telefone 0014ç3621 - 4l.11,caoul 127. oobordeiodas 0040M 
11:30 bodas 13:30as 17:30h de negniods a seita-feira caac-osad: Iocoiatl'aasouaaoipclçvtw 

I:Mt:Ap,.4So50' deaaoo de 2021. 
CEIdiO LUZ POZZOBOM 	 CLEIIER BOMFL5iI 

t'sc(000 Mraocipal 	 Seunláne de AdoluastisCio 
1SAML: OSIIL\L°i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 06012021 

MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO" 

DATA LIMITE PARA ABERTURA DA PROPOSTA: 24108121 ás 

08h30min. DATA PARA ABERTURA DA SALA DE DISPUTA 
24108121 ás 09h30min. Objeto: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS NOVOS, 
PROTETORES NOVOS E CÂMARAS DE AR NOVAS. 

Valor Máximo: RS 761.151.54 (setecentos e sessenta e sai, mi. 
cento e cinquenta e um reais e cinquenta e quatro centavos). 

Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licltacoes-
e.com.br  no site do Banco do Brasil sob n°886137. 

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por 

meio do endereço eletrônico www.Iicitacoes.e.com.br  ou no site da 
Prefeitura através do Portal da Trensparêncln:_bag:J 

Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamanclará, 04 de agosto de 2021. 

SANDRA MARIA CUMIN 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO  
ESTADO DO PARANÁ 

('NPJ 76.002.6411000I-47 
AVISO CIL%MÀDÁ PÚBLICA 

INEXffOtLILIÀIW. N°031/2021 
O Munic'ipio de Rio Negro. E-mito do Paraná, loros público, que fará realizar 
scssílo de CHAMADA PUBLICA, pura AOUiSICÀO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PERECÍVEJSDA ACiRICULTL5(A .,FA.MILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FA2stIUAR RURAL PARA A MI/RENDA ESCOLAR 
no valor máximo de: 15$ 61.929,04 (sessenta e ara mil novecentos e vinte 
e nove reais e quatro centavos). EN't'RFGA DOS t/N's'Et.OPFS: Até 
24108/2021. Horário: 9:00 horas. Local: Rua Juvenal Porteira Pinto n 
2070. Bairro Scmicaáno, Rio Negro - Pironá O LditoI poderá ser adquirido 
gratuitamente. na  iaarrusen. através do sito ciooegro.atende.ocl, ou diretamente 
no IX'panameatto de l.icilações nos seguintes horários: das 08h00,1% 11h30 

dos 13h30 ás 17h00 Mais informações cncc'nlraan.se a disposição dos 
interessados no Departamento de Liciluções e Compras, espeto foiss'(ax (47) 
3642.55511. 

Rio Negro. 03 de Agosto de 2021. 
Jaaies Karsoo V,lerio. Prefeito Municipal. 

Súmula Licença Prévia 
IBGL Participações e Empreendimentos LtciaME toma 
1 público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para 
1 Comercio e serviço a ser implantado em Campina Grande Do 
[Su l-Pr. 

1 

- 	PREFEITURA MUNICtPAI. DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Aviso DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°0323021 - PMV 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 534 DE 30 DE .BR1LDE 2021. 
O MVNI('iPto DE O'MCARAMA, ESTADO DO PARANA. Toma público a qocnr 

!ioaeemsac possa qa0, iras ragnos da Lei i 8.660,03. climado pelo Lei aa  5053.54. liri 
realizar em soa sele. LICITAÇÃO, na inodololado de Tosada de Preços, para Cooiraloçde 
de 050proun. solo regime de coqsclado globaL para excxoç.bn do obra de pavmaossaç0o 
aslilhien. gal.noo, calçadase sisalizaçdo siâciaioa Rua Gcsaivuldo Jcodss Saolos. onmorlpro 
de tlnssaiama. cost'onae pcqasoe e pliuolloao no sonso ao proçmoo. de usoasks crIo os 
NOsso. ceidiçies rcspecdicaçóes estabelecidas sesso 5/doai e seus muno,. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: is 09:00 (sove hooso)do do 20 de selesibro do 2021 
I.00AL,: Solo de Lcilaçôoi do l'rcfeiluiu Mwdeail de Umuat,sns 
TIPO: tstt/NOR PREÇO GLOBAL 
s:u.olo ".SAXISIO, 15$ 63-0 625,70 50000esbo e irissia o qUSOtO mii. senáculos o vinte e 
circo iran e tima e novo CeIitaSCa). 
O RUflÁL ESTARÁ DISPONIVEL NO 51  1)0 MlNIrIPIO DE UMIARAMA 
- wicss.mouarans.pr.gov.Li - LlollaçO.a, ou diretamente no Sebe de Linllaç4e. e 
Contratos da PreiSlIaru MunIcipal de Usioaara,aa, situado i Ar. ]RIO Branco. 3717, 
mediante preenchimento tia aolkilaçiio do .dhat. 
Deaosis iafcaivaçrtes poderão 5sf øbbicioa na Secrotmis de Achnmalrnçdo. Divisão de 
Lieiiaçileoo Coaoatoa. oo pelo srlefcoc(544) 3621 -4141. tonal 127. soloniirio dasflS:SOds 
I530bedas 13:30s; 17:O0bdosopnaidaa sesiu-tmrnosre'sassil: licio30ssn:uuruna prgov.tc 

VMI'ARAhIA. 02 de ogoslo de 2021. 
CELSO LUIZ POZzouovt 	 CLEBER BOMEIM 

Prelsi:o Municipal 	 Soando,: de Àdmiuiotssç5o 
IsA,MU (303a3,50a,ç 

L 	Srvnriino de Obras. Plasejaisoao Udsaoo. Projetos Técnicos o IlubiloçSo 

CDIombo 

Prefeitura Municipal 
Aviso de Licitação 

Edital - Pregão EletrônIco N°. 074/2021 
Objeto: Contratação de empresa especializada, por meio 
do Sistema de Registro de Preços, para fornecimento de 
peças para reposição e mão de obra para manutenção de 
roçadelras e motosserras. 
Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 06 de 
agosto de 2021 até às 08:00 horas do dia 18 de agosto de 
2021. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do 
dia 18 de agosto de 2021. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-
Acesso Identificado no Iink (bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na 
Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua XV de 
Novembro, 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: 
(041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo sito: 
www.colombo.pr,gçsv.br. 

Colombo, 04 de agosto de 2021. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.002.64110003.47 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N, 07312021 

UASG 987823 

Processo: 60'021. Objeto AQUISIÇÃO DE VEICIJLOS O (ZERO) 
QULLÔMETROTIPO VAN 1°ARATXANSPORTE DE PASSAGEIROS. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menos Preço Disponibilidadedo Edital: 09'0&'252I 
de OIhOOmin às 1I1g30min e do 131g.10oiin às 17h00min. Endereço: Rua 
Jurcoal Fs'rreira Pinto, 2070-Rio Negro . P15. Cadaiimmcnto dos I'roposlas: 
a partir de 09:08-2021 no s/re çJooGvwsv,101cafl00e. Abertura das 
Propostas: 19/0812021 às 08:30h no alie loboo'w'ww govbr'eoespcuu. O edinat 
também poderá ser examinado e adquirido, através do iate nosegro.unendc.net  
os pessoalmenir no endereço e horários acima indicados. 

Rio Negro. 03 de agosto de 2021 
SAMES RARSON VkI.ERIO. PREFEITO MUNICIPAL. 

NoniaNuilOdo, lisa o sTAn000 a .a5ok dlnodu,I,udo, no pmao 00110, a 
uo'cpoaual resta 5.recr0a 0055100 nOmeIldalIçOna Rua Nonas Montado, te 88. aMadOS. CeoSa. 
coo6bo.90 CEP ao mosco, para .piva.aclael.cçag.asç.10  A  esdOcaçia adedides'aaloo s.aliallada 

0003061. MARDEGAII a ala Sint pdOl.0s 1,60080*5. SonSaS, 1 Mdo ItO 
1 F4F11v41 Ri LIA CePo' 'OiiOOO". a,odaioa odcaobadnmn Planl..PR. 

Na ooueoodd.ds nna 0 SiOntedo Matado da 9*9*00 u 0.00 0, 5 4 da 50 

ES100:Pra_ do to KMTMRAM PROCLAMAS 

33500 
1. t.uctian Dionata. Grzyb e Joelma de Castra 
2. Marca Antonio de I.iooa e Raoaagela da Silva 
3. Uivar Auguslo l.epinski e t.eticta do Rocio llonato 
4. I)hinlivan CuIavo de Castro e MsrleIIy Lucia de Oliveira 
Ç. lsmaei Startln,s e Jhelay Francicile de Souza 
6. Yogor 'lnlci,s Rocha doo Santos e ('arollne Ntarllns itortooza 

- Sc alga/os souber dc alguni impedimento, oponlIs.o na formada lo - 

Curitiba, 04 de Agosto de 2021 - 

Caikos Dirceu de Massolin Pacheco 
Oficial 

REGISTRO CIVIL 
SERVIÇO DISTRI-TAL 1)0 [AI LQt:ÁRA. CLRI I'IIIA'I5R 
1510 116 EM lIS. ('5/ASA- ('tU FONE ç4l 3348 1950 

Fa, saber que pretendem se casar: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  93/2021 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQJ  COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO DE 

BASE EM PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA IMPRIMADA, RECOLOCAÇÃO E 

ALINHAMENTO DE MEIO FIO EM CONCRETO, APLICAÇÃO DO CBUQ E SINALIZAÇÃO 
VERTICAL E HORIZONTAL EM TRECHOS DAS RUAS JACÓ GUBERT, RUA SANTINA ELISA 
SCHMID DOS SANTOS, RUA VITÓRIO GUBERT E RUA ELDER TOALDO, CONFORME 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS. 

DATA DE ABERTURA: 23/08/2021 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 

Coronel Vivida - PR. 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 422.045,60 (quatrocentos e vinte e dois mil e quarenta e cinco 

reais e sessenta centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses, da ordem. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas ou através do site 

www.coroneivivida,pr.gov.br  

. o 9, 
Coronel Vivida, 04 de agosto de 2021 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



05/08/2021 
	

Mural de Licitações Municipais 

EPR 
oLrAst)DE AtCrX &qN 

Detalhes processo licitatório - 	
Inrormaçoes tieras  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

MO" 2021 

N° licitaç5o/díspensa/inexigibilidade 6 

ReCUrSOS provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito— 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Tomada de Preços 

Número edital/processo* 93/2021 

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa em regime de empreitada por preço global para a 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, com serviços de colocação de base 

em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento de 

meio fio em concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800012645100291052449051501 

Preço máximo/Referência de preço 
- 42204560 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 04/0812021 

Data Abertura 23108/2021 	Data Registro 	 05/0812021 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	" 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www.coronelvivida.pgg 

o 

. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRJMunicipaI/AMiJDetalhesprocessocompraweb5px 	 111 
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